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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 19515.004464/2010-01

ACORDAO 2302-004.129 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 9 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2005
OMISSAO DE RENDIMENTOS. HONORARIOS ADVOCATICIOS. REPASSE.

Sujeitam-se a incidéncia tributdria os rendimentos de prestacdo de servigos
de advocacia, quando o sujeito passivo da obrigacdo tributdria ndo lograr
comprovar que os valores recebidos em decorréncia de ag¢des judiciais,
mediante Alvards de Levantamento, foram efetiva e concretamente
transferidos aqueles que alega serem os titulares dos rendimentos.

MULTA ISOLADA DO CARNE-LEAO. FATOS GERADORES ANTERIORES A
2007. IMPROCEDENCIA. SUMULA CARF N2 147.
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E improcedente a aplica¢gdo de multa isolada por falta de recolhimento do
Carné-ledo relativa a fatos geradores anteriores a edicdo da Medida
Provisdria n? 351/2007.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2005

INTIMAGCAO EM ENDEREGCO INDICADO PELO PATRONO DO RECORRENTE.
IMPOSSIBILIDADE.

Far-se-a a intimac¢do no domicilio tributdrio eleito pelo sujeito passivo, a
rigor do que determina o artigo 23 do Decreto 70.235/72.

QUEBRA DO SIGILO BANCARIO. INOCORRENCIA.

Havendo procedimento administrativo regularmente instaurado, nao
constitui quebra do sigilo bancdrio a obtencdo, pelos drgdos fiscais
tributdrios do Ministério da Fazenda e dos Estados, de dados sobre a
movimentacdo bancaria dos contribuintes, mas simples transferéncia
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2005
			 
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REPASSE.
				 Sujeitam-se à incidência tributária os rendimentos de prestação de serviços de advocacia, quando o sujeito passivo da obrigação tributária não lograr comprovar que os valores recebidos em decorrência de ações judiciais, mediante Alvarás de Levantamento, foram efetiva e concretamente transferidos àqueles que alega serem os titulares dos rendimentos.
				 MULTA ISOLADA DO CARNÊ-LEÃO. FATOS GERADORES ANTERIORES A 2007. IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 147.
				 É improcedente a aplicação de multa isolada por falta de recolhimento do Carnê-leão relativa a fatos geradores anteriores a edição da Medida Provisória nº 351/2007.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2005
			 
				 INTIMAÇÃO EM ENDEREÇO INDICADO PELO PATRONO DO RECORRENTE. IMPOSSIBILIDADE.
				 Far-se-á a intimação no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, a rigor do que determina o artigo 23 do Decreto 70.235/72.
				 QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA.
				 Havendo procedimento administrativo regularmente instaurado, não constitui quebra do sigilo bancário a obtenção, pelos órgãos fiscais tributários do Ministério da Fazenda e dos Estados, de dados sobre a movimentação bancária dos contribuintes, mas simples transferência deste, porquanto, em contrapartida, está o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais por dever de ofício.
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO.
				 A impugnação instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal e é o momento no qual o contribuinte deve aduzir todas as suas razões de defesa, não se admitindo a apresentação em sede recursal de argumentos não debatidos na origem, salvo nas hipóteses de fato superveniente ou questões de ordem pública.
				 ACRÉSCIMOS LEGAIS. JUROS. TAXA SELIC.
				 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
				 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 108.
				 O crédito tributário, quer se refira a tributo, quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
				 MULTA DE OFÍCIO DE 75%.
				 É cabível, por expressa disposição legal, a aplicação da multa de ofício, no percentual de 75%, nos lançamentos de ofício para constituição do crédito tributário sobre omissão de rendimentos.
				 JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
				 A exigência de juros de mora, a partir de 01/04/1995, é feita com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.
				 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. FORO INADEQUADO.
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei tributária. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilização funcional. O foro adequado para se questionar constitucionalidade de lei é o Poder Judiciário.
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
				 O pedido de diligência ou de perícia pode ser indeferido pela autoridade julgadora quando a sua realização se revele prescindível para a formação de convicção pela autoridade julgadora ou por constarem dos autos os elementos suficientes para a análise conclusiva. Inclusive, compete unicamente ao contribuinte produzir as provas que julgar necessárias à sua defesa, não sendo correto imputar tal obrigação à Fazenda Nacional.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações inovadoras trazidas somente em sede de Recurso Voluntário, e por rejeitar a preliminar para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para tornar improcedente o lançamento de multa isolada decorrente da falta de pagamento mensal do imposto sobre a renda mediante o Carnê­leão.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Johnny Wilson Araújo Cavalcanti – Presidente e relator
		 (documento assinado digitalmente)
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alfredo Jorge Madeira Rosa, Roberto Carvalho Veloso Filho, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araújo Cavalcanti (Presidente). Ausentes as conselheiras Carmelina Calabrese e Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão 03-68.496 - 7ª Turma da DRJ/BSB, cuja decisão foi proferida em sessão ocorrida em 28/05/2015, que julgou a impugnação procedente em parte, mantendo parte do crédito tributário exigido.
		 1.AUTUAÇÃO
		 Em 07/12/2010 o crédito tributário foi constituído de ofício. Por sua clareza e precisão, adoto excertos do relatório da decisão de primeira instância, às folhas 848 a 882, para descrever a autuação:
		 O detalhamento do Auto de Infração consta descrito no Termo de Verificação Fiscal (fls. 746/758) e Anexos, conforme passamos a expor:
		 No exercício legal das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em cumprimento ao Mandado de Procedimento Fiscal –MPF n. 0819000-2009-05585-0, foi realizada a fiscalização do Imposto de Renda Pessoa Física, de acordo com os artigos 904, 926 e 927 do Decreto n. 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99).
		 Por meio do Termo de Intimação Fiscal, o contribuinte foi intimado, no prazo regulamentar, a apresentar relação dos nomes dos bancos, ns. das agências e ns. das contas-correntes, de todas as instituições financeiras em que manteve conta, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro do ano-calendário 2005, devidamente assinado pelo declarante; Informe de Rendimentos Anual de todas as instituições financeiras em que manteve conta no ano; informações detalhadas das Movimentações Financeiras; extratos bancários de contas-correntes, aplicações financeiras, cadernetas de poupança e todas as contas mantidas em seu nome junto às instituições financeiras; comprovar, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, a natureza e a origem dos recursos (depósitos/créditos) efetuados em 2005, nas contas bancárias das instituições financeiras, com compatibilidade entre datas e valores; identificar, quando for conta conjunta, os co-titulares das contas bancárias, apresentando a respectiva documentação comprobatória.
		 Em 22/03/2010, o contribuinte apresentou a documentação bancária e complementar, conforme consta no Termo de Verificação Fiscal (fls. 747).
		 Em 19/05/2010, foi solicitada a emissão de Requisição de Movimentação Financeira – RMF (fls. 114/125) as instituições bancárias, com base no inciso IV, do art. 3º, do Decreto n. 3.724/2001, em razão de ter sido constatado que o contribuinte declarou como rendimentos sujeitos a tributação exclusiva/definitiva um valor total de R$ 118.973,40, que em comparação com o valor constante na base DIRF registrada nos sistemas informatizados da SRFB de R$ 157.506,97, havia uma diferença de 32%. Por outro lado, no cotejo com o recolhimento de CPMF, verificou-se que não foram entregues todos os extratos das contas bancárias movimentadas. Dessa forma, visando o acesso à totalidade das informações relativas às movimentações financeiras, conforme art. 4º do Decreto n. 3.724/01, para correta apuração do tributo devido, era indispensável o acesso aos registros bancários, sendo necessária, portanto, a emissão de RMF às instituições financeiras mencionadas.
		 De posse dos extratos encaminhados pelo Banco do Brasil, a fiscalização pode constatar a existência de outras contas-correntes, além dos extratos apresentados pelo contribuinte. A partir desses dados, foram lavrados o Termo de Continuação e Intimação Fiscal n. 05, intimando o contribuinte a apresentar a comprovação dos créditos/depósitos das contas bancárias constantes da tabela fls. 748. Por esse Termo, foi também intimado o contribuinte a apresentar demonstrativo com a composição dos valores recebidos a título de Rendimentos Tributáveis de Pessoas Físicas, indicando nomes, CPF e valores correspondentes.
		 Com o Termo de Continuação e Intimação Fiscal n. 06, foi o fiscalizado intimado a comprovar as origens dos créditos, com apresentação de documentação hábil e idônea, sendo que dessa vez foram relacionados os créditos do Banco Bradesco e Banco Itaú.
		 Por último, foi lavrado o Termo de Continuação e Intimação Fiscal n. 07, por meio do qual o contribuinte foi intimado a:
		 Apresentar a comprovação dos créditos, que restaram sem comprovação, do Banco do Brasil e Banco Bradesco.
		 Confirmar os créditos/depósitos, reconhecidos como de origem os levantamentos de alvarás e comprovar os repasses desses valores, aos respectivos clientes, dos valores ainda não comprovados.
		 Confirmar, como recibos os honorários que não transitam em suas contas bancárias, mas que foram objeto de dedução das DIRPF, que apresentam recibos a essa fiscalização.
		 Foi entregue cópia de contrato de renovação de aluguel com o Banco do Brasil, cópias de alvarás (em péssimo estado), já entregues anteriormente e uma cópia recibo honorários recebidos, em nome de Amador de Souza.
		 O contribuinte foi regularmente intimado a apresentar a documentação relativa à comprovação dos créditos nas contas-bancárias que é titular, no ano-calendário 2005, por meio dos Termos Fiscais por ele recebidos.
		 Na análise, foram descartados os seguintes créditos efetuados nas contas bancárias mantidas junto às instituições financeiras, a saber:
		 Os créditos provenientes de transferências entre contas correntes da mesma titularidade, nos termos da Lei n. 9.430/96, art. 42, parágrafo terceiro, I;
		 Os valores identificados como resgates de aplicações financeiras e rendimentos de poupança, devoluções de cheques e estorno de lançamentos.
		 Dessa forma, os créditos/depósitos que eram passíveis de intimação, valores superiores a R$ 12.000,00 e valores iguais superior a R$ 12.000,00, cuja a soma superou o limite de R$ 80.000,00 no ano, estabelecido no art. 42, parágrafo terceiro, II, da Lei 9.430/96 c/c art. 4 da Lei 9.481/97, foram objeto das Intimações ns. 03 e 04.
		 Da análise individualizada dos créditos, nos termos art. 42, parágrafo terceiro, da Lei 9.430/96, à luz da documentação coligida pelo fiscalizado, da documentação entregue pelo Banco do Brasil e pelas consultas aos sistemas informatizados da RFB, foram comprovadas a origem dos créditos provenientes de rendimentos de aluguéis, que já foram oferecidos à tributação pelo fiscalizado e cônjuge. Foram, também, esclarecidas as origens dos créditos relativos a levantamento de alvará da Justiça do Trabalho, que tem natureza de rendimentos tributáveis e cujo lançamento será abordado mais à frente. Foram listados individualmente esses créditos no Anexo 03.
		 Quanto aos créditos de valores individuais menores ou iguais a R$ 12.000,00, que restaram não comprovados, foram listados no Anexo 02, e utilizado o critério de rateio das contas conjuntas, tendo sido apurado um total de R$ 64.882,56, relativo ao contribuinte, que não foi considerado para fins de tributação com base no art. 42 da Lei 9.430/96, em virtude do limite de R$ 80.000,00 anual, para os créditos de pequeno valor, nos termos art. 42, parágrafo terceiro, II, da Lei 9.430/96.
		 O crédito de R$ 16.780,00, de 01/03/2005, do Banco do Brasil, Ag. 4393-1, cc 639.419-1, em função de ser conta conjunta do fiscalizado e sua cônjuge, que não teve comprovação de sua origem, foi objeto de lançamento, com base no art. 849, do Decreto 3.000/99 (RIR/99). Foi esclarecido que foi adotado o critério de rateio estabelecido no art. 42, parágrafo sexto, da Lei 9.430/96, apurando-se uma base tributável de R$ 8.390,00, conforme Anexo I.
		 DOS CRÉDITOS RELATIVOS A LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
		 Quantos aos créditos relativos a levantamento de alvará, foram reconhecidos como rendimentos tributáveis, nos termos do Art. 43 do Código Tributário Nacional.
		 O contribuinte foi devidamente e tempestivamente intimado a apresentar comprovação dos repasses dos recursos aos clientes, conforme Termos de Intimação lavrados pela fiscalização.
		 A partir da documentação coligida pelo fiscalizado, da documentação encaminhada pelo Banco do Brasil e, de acordo com as informações dos sistemas internos da RFB, foram elaborados os Anexos 04, 05 e 06, onde foi detalhado a análise da documentação acostada aos autos. Nesses anexos, foram apontados a numeração das folhas nos autos, dos documentos relativos a cada contribuinte.
		 No anexo 04 constam os levantamentos de depósitos judiciais, cujos valores individuais transitaram pelas contas de titularidade do contribuinte, no valor total ou em parte, que tiveram repasses aos clientes, a partir do que consta da documentação acostada aos autos. Foram confirmados os valores que constam dos recibos, com débitos, idênticos em valores, relativos aos repasses, ressalvado o seguinte caso:
		 Edson Maccaroni (12), o valor do cheque n. 532988, do Banco do Brasil, ag. 4393-1, cc 639.419-1, debitado em 13/09/2005 é de R$ 247.592,77, e não o valor de R$ 304.207,88, como constou no recibo. Portanto, foi considerado o repasse de R$ 247.592,77.
		 Desses valores foi apurado um total de R$ 1.014.462,47, recebido a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 45 do RIR/99.
		 O anexo 05 é relativo a levantamentos de alvarás de depósitos judiciais, cujos valores individuais transitaram pelas contas de titularidade do contribuinte, no valor total ou em parte, que o contribuinte não logrou comprovar os repasses aos clientes, mediante documentação hábil e idônea, com as seguintes ressalvas:
		 Francisco Cruz de Jesus (17), foi apresentado recibo, sem reconhecimento de firma. O cheque n. 850428, que consta no recibo como repassado ao cliente para quitação, não foi localizado nos extratos bancários, o respectivo débito.
		 Amador de Souza (30), apresentou recibo, sem reconhecimento de firma, e o respectivo repasse, não foi localizado nos débitos das contas-correntes do contribuinte.
		 Desses valores foi apurado um total de R$ 1.844.539,36, recebido a título de rendimento tributável, nos termos do art. 45 do RIR/99.
		 No anexo 06 constam recebimentos de honorários pelo contribuinte, conforme documentação acostada aos autos. Esses valores não transitaram pelas contas que o fiscalizado tem titularidade. As diligências foram feitas a partir de dados dos sistemas internos da RFB. O total apurado como recebimento de honorários advocatícios foi de R$ 204.791,46.
		 No anexo 07, os valores resultantes da consolidação de todos os valores constantes nos anexos 04, 05 e 06, que foram objeto de lançamento de ofício, nos termos do Art. 43, do CTN, no valor total de R$ 3.063.793,29 Esclarece ainda que no caso de recebimento de rendimentos em nome de terceiros (especificamente o fiscalizado que é advogado trabalhista), o contribuinte possui o ônus de demonstrar, com documentação hábil e idônea, de forma inequívoca, os repasses aos clientes. No presente caso, o contribuinte não logrou comprovar os repasses dos levantamentos listados no anexo 05.
		 Os documentos relativos aos lançamentos efetuados deverão ser conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram, nos termos do art. 195, parágrafo único, do CTN.
		 Ademais, o contribuinte teve a oportunidade e tempo necessário para providenciar a documentação bancária e complementar que faltava, correspondente a esses repasses aos clientes, tendo sido intimado diversas vezes a fazê-lo.
		 Ressalta que apesar de o contribuinte ter sido intimado a fazer demonstrativo, que relacionasse os honorários recebidos de pessoas físicas, no ano-calendário 2005, identificando os clientes, com nome, CPF, e os valores correspondentes repassados, não o fez, somente entregando cópia da página da DIRPF/2006, onde constam os valores recebidos de pessoas físicas.
		 Por outro lado, em razão do fiscalizado ter recebido honorários no ano-calendário 2005, que não transitaram por suas contas pessoais, que compõe o Anexo 06, não serão subtraídos os valores oferecidos à tributação na DIRPF/2006, a título de rendimentos recebidos de pessoas físicas, dos valores que serão lançados nessa rubrica, no auto de infração, sob pena de estar sendo exonerado crédito tributário devido, pois não haveria certeza e segurança, para essa subtração.
		 DO LANÇAMENTO 
		 Finalizada a análise, diante de todo exposto, foi lavrado Auto de Infração para cobrança do Imposto de Renda devido. Serão objetos de lançamento, portanto, os seguintes rendimentos:
		 1. O valor creditado em conta bancária, que restou não comprovada a origem, e, portanto, passível de lançamento de ofício, conforme art. 849 do RIR/99, no total de R$ 8.390,00. Trata-se de conta conjunta, sendo o valor creditado objeto de rateio.
		 2. Os rendimentos tributáveis recebidos, por ocasião de levantamentos de alvarás, conforme já mencionado, individualizados nos Anexos 04, 05, 06 e consolidados no Anexo 07, serão lançados com base no arts. 39 e 45 do RIR/99, no valor total de R$ 3.063.793,29, relativos a recebimentos de rendimentos do trabalho, sem vínculo empregatício, no ano-calendário 2005, tendo sido detalhado, mês a mês, os valores que serão tributados, conforme tabela abaixo.
		 Tabela e-fls. 855/856.
		 O crédito tributário foi constituído de ofício, sendo aplicada multa isolada, por falta de recolhimento do IRPF devido a título do carnê-leão, nos termos do Auto de infração, e-fls. 759/770. O contribuinte foi cientificado do auto de infração em 09/12/2010, doc. e-fl. 771.
		 2.DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
		 O contribuinte apresentou impugnação tempestiva, em 07/01/2010. A preliminar de nulidade foi rejeitada no voto vencedor e na decisão de mérito, por unanimidade, a impugnação foi julgada procedente em parte, sendo mantido parte do crédito tributário.
		 A decisão de piso foi assim ementada:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
		 Exercício: 2006 
		 SIGILO BANCÁRIO.
		 É lícito ao Fisco examinar informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem indispensáveis, independentemente de autorização judicial.
		 SÚMULA DO CARF. APLICAÇÃO. EFEITO VINCULANTE.
		 A partir da publicação de ato do Ministro de Estado da Fazenda, no Diário Oficial da União, as súmulas do Conselho Administrativo Fiscal - CARF, possuem efeito vinculante sobre a administração tributária federal.
		 CONTA CONJUNTA.
		 A ausência de intimação de um dos cotitulares da conta conjunta torna insubsistente o lançamento com relação aos depósitos bancários sem origem comprovada identificados junto a ela.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.
		 A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a arguição de inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais. As leis regularmente editadas segundo o processo constitucional gozam de presunção de constitucionalidade e de legalidade até decisão em contrário do Poder Judiciário.
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REPASSE.
		 Sujeitam-se à incidência tributária os rendimentos de prestação de serviços de advocacia, quando o sujeito passivo da obrigação tributária não lograr provar que os valores recebidos em decorrência de ações judiciais, mediante Alvarás de Levantamento, foram efetiva e concretamente transferidos àqueles que alega serem os titulares dos rendimentos.
		 JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
		 Inadmissível a juntada posterior de provas quando a impossibilidade de sua apresentação oportuna não for causada pelos motivos especificados na legislação de regência.
		 MULTA DE OFÍCIO DE 75%.
		 É cabível, por expressa disposição legal, a aplicação da multa de ofício , no percentual de 75%, nos lançamentos de ofício para constituição do crédito tributário sobre omissão de rendimentos.
		 JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
		 A exigência de juros de mora, a partir de 01/04/1995, é feita com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.
		 CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 
		 Ao órgão colegiado de julgamento administrativo de primeira instância não é dada a competência para pronunciar-se sobre inconstitucionalidade de norma legal que instituiu a aplicação de multas e cobrança de juros de mora. Os mecanismos de controle da constitucionalidade passam, necessariamente, pelo Poder Judiciário.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSAS A PRINCÍPIOS DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
		 Os princípios constitucionais tributários são endereçados aos legisladores e devem ser observados na elaboração das leis tributárias, não comportando apreciação por parte das autoridades administrativas, cuja atuação é obrigatoriamente pautada pelo princípio da legalidade.
		 DECISÕES JUDICIAIS.
		 Somente produzem efeitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, as decisões judiciais definitivas do Supremo Tribunal Federal acerca de inconstitucionalidade da lei em litígio, e desde que emitido ato específico do Secretário da Receita Federal do Brasil. 
		 DOUTRINA. 
		 Mesmo a mais respeitável doutrina, dos mais consagrados tributaristas, não pode ser oposta ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade. 
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA 
		 Indefere-se o pedido de diligência quando a sua realização revele-se prescindível para a formação de convicção pela autoridade julgadora. Inclusive, compete unicamente ao contribuinte produzir as provas que julgar necessárias a sua defesa, não sendo correto imputar tal obrigação à Fazenda Nacional.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 3.RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Concluído o julgamento de primeira instância, o recorrente foi cientificado da decisão em 26/10/2015, doc. e-fl. 887. O Recurso Voluntário foi enviado pelos Correios em 24/11/2015, doc. e-fl. 927, e acostados às fls. 889 a 927. Portanto, o Recurso Voluntário é tempestivo.
		 A recorrente organiza suas alegações nos seguintes tópicos:
		 O recorrente requer, preliminarmente, alteração de endereço das intimações;
		 Alega nulidade do lançamento, com base na súmula CARF nº 29;
		 Alega impossibilidade da quebra administrativa do sigilo bancário. Prova ilícita;
		 Alega ilegalidade. Quebra do Sigilo Bancário. Art. 6°, Lei Complementar n. 105/2001;
		 A presunção ilegal no caso concreto. Ônus da prova. Alvarás. Vários advogados constituídos. Existência de provas. Ausência de diligência do fisco. Improcedência do lançamento;
		 Alega impossibilidade de presunção de depósitos bancários;
		 Alega existência de outros elementos fundamentais. Não lançou pela diferença de tributo. Não abateu as despesas vinculadas à atividade;
		 Dos Juros Selic Aplicados;
		 Da multa confiscatória aplicada;
		 Multa isolada de 50%. Carnê-leão. Impossibilidade/Exclusão;
		 Da não incidência de juros sobre a multa;
		 O recorrente conclui requerendo que o recurso seja conhecido e provido. Requer, ainda, a posterior juntada de documentos.
		 4.CONTRARRAZÕES AO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Não apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Johnny Wilson Araújo Cavalcanti, Relator.
		 Recurso Voluntário 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e dele conheço em parte, pelas razões apresentadas a seguir.
		 Consta na peça recursal a alegação de que a fiscalização não teria atendido as disposições do art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001. Alega que não estariam presentes os requisitos legais para “quebra administrativa do sigilo bancário”. Alega que não teria havido ato “expedido por Coordenador-Geral, Superintendente Delegado ou Inspetor, integrante da estrutura de cargos e funções da Secretaria da Receita Federal, que possa legitimar quebra de sigilo realizada”.
		 Trata-se de alegações apresentadas apenas em sede de Recurso Voluntário. A matéria não constou da impugnação e, por conseguinte, não foi apreciada pelo colegiado de piso. Ao se examinar a peça impugnatória, não se verifica menção à ausência de atendimento dos requisitos do art. 6º da LC nº 105/2001, nem mesmo da ausência de ato expedido por Coordenador-geral ou por outra autoridade da Receita Federal.
		 Com efeito, a impugnação ou a manifestação de inconformidade instaura a lide administrativa tributária e estabelece os seus limites. Estando preclusas as matérias não impugnadas, os motivos de fato e de direito não alegados, bem como as provas não apresentadas junto com a impugnação. É o que se depreende dos seguintes dispositivos do Decreto nº 70.235/1972, a seguir transcritos:
		 Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
		 Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
		 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 ...
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 ...
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 Nesse sentido caminha a jurisprudência do CARF:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 1997 
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO.
		 Constitui inovação recursal a alegação, deduzida na fase recursal, de fundamento jurídico não suscitado na impugnação e não apreciado pela instância a quo.
		 Acórdão nº 1201-005.549 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, sessão de 08/12/2021, relator Jeferson Teodorovicz 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)Exercício: 2009 RECURSO VOLUNTÁRIO. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO.
		 A impugnação instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal e é o momento no qual o contribuinte deve aduzir todas as suas razões de defesa, não se admitindo a apresentação em sede recursal de argumentos não debatidos na origem, salvo nas hipóteses de fato superveniente ou questões de ordem pública.
		 Acórdão nº 2002-007.645, sessão 23/03/2023, relator Marcelo de Sousa Sateles 
		 Por último, cumpre registrar que as alegações inovadoras não constituem questões de ordem pública.
		 Pelo exposto, não conheço das alegações inovadoras apresentadas em sede recursal.
		 PRELIMINAR
		 Preliminarmente, consta solicitação de alteração do endereço para o qual são destinadas as intimações do recorrente.
		 Nos termos do artigo 121 do CTN, “o sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária”. No âmbito do processo administrativo fiscal, a intimação será: pessoal; por via postal, telegráfica ou outro meio, destinada ao domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; por meio eletrônico, mediante prova de envio para o domicílio tributário do sujeito passivo ou por edital, conforme disciplina contida no art. 23 do Decreto nº 70.235/1972.
		 Nesse mesmo sentido, a Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito federal, aplicada subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe, no artigo 26, que a intimação para ciência de decisão deve conter a identificação do intimado, in verbis:
		 Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.
		 § 1º A intimação deverá conter:
		 I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;
		 Portanto, nos termos da legislação que rege a matéria, na intimação constará a identificação do sujeito passivo, cuja ciência será pessoal ou destinada ao domicílio tributário por ele eleito ou realizada por edital.
		 Quanto ao envio de intimação para o patrono do contribuinte, a questão é sumulada no âmbito que CARF, conforme se apresenta a seguir:
		 Súmula CARF nº 110 
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018 
		 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Dessa forma, indefere-se o pedido para que as intimações sejam destinadas para endereço distinto do domicílio tributário do contribuinte.
		 MÉRITO
		 Antes de enveredar no exame do Recurso Voluntário, cumpre consignar, no que tange à jurisprudência judicial e administrativa, que decisões proferidas em processos nos quais a interessada não figurou como parte, como regra não produzem efeito vinculante nas decisões proferidas pelo órgão julgador de segunda instância, salvo o disposto nos artigos 98 e 99 do RICARF, aprovado pela Portaria MF Nº 1.634, de 21/12/2023, bem como observadas as Súmulas CARF, nos termos do que dispõe o §4º do art. 123 do mesmo diploma legal.
		 A seguir, passa-se para o exame das questões de mérito trazidas pelo recorrente.
		 Nulidade do lançamento. Súmula 29 do CARF. Depósitos bancários. Conta conjunta.
		 O recorrente alega que “as contas utilizadas para tributar por presunção, especialmente aquelas do Banco do Brasil, são contas conjuntas”. Alega que os valores depositados nas contas conjuntas foram utilizados no lançamento. Alega que o cotitular deveria ter sido intimado, citando o art. 42, §6º da Lei nº 9.430/1996. Cita a Súmula CARF nº 29 em sua defesa. Pugna pela nulidade do lançamento.
		 Ao se examinar o lançamento, doc. e-fls. 759/770, verifica-se que constou a infração “OMISSÃO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPÓSITOS BANCÁRIOS COM ORIGEM NÃO COMPROVADA”, cujo valor tributável foi R$ 8.390,00. Tendo em vista a ausência de intimação de todos os cotitulares, o colegiado de primeira instância acatou os argumentos do impugnante, decidindo por excluir essa infração do lançamento. Portanto, não é objeto do Recurso Voluntário a omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
		 Importa consignar que a intimação de que trata a citada Súmula CARF nº 29, a seguir transcrita, refere-se ao lançamento de infração com base em presunção legal, que já foi excluída do lançamento no julgamento de piso.
		 Súmula CARF nº 29
		 Aprovada pelo Pleno em 08/12/2009
		 Os co-titulares da conta bancária que apresentem declaração de rendimentos em separado devem ser intimados para comprovar a origem dos depósitos nela efetuados, na fase que precede à lavratura do auto de infração com base na presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos, sob pena de exclusão, da base de cálculo do lançamento, dos valores referentes às contas conjuntas em relação às quais não se intimou todos os co-titulares. (Súmula revisada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). (grifo nosso)
		 As demais infrações não estão fundamentadas na presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/1996. Para aqueles créditos cuja origem for comprovada, mas que não tenham sido oferecidos à tributação pelo contribuinte, a autoridade tributária efetuará a constituição do crédito tributário por meio do lançamento, conforme dispõe o §2º do art. 42 da Lei nº 9.430/1996, in verbis:
		 Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 (...) 
		 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. (grifo nosso)
		 No presente caso, a autoridade tributária fez uma detalhada auditoria, utilizando a documentação apresentada pelo recorrente, utilizando informações contidas nos sistemas da Receita Federal, utilizando documentos expedidos pelo Poder Judiciário, bem como por meio de informações prestadas pelas instituições bancárias. Verifica-se, ainda, que o recorrente foi intimado por diversas vezes a prestar esclarecimentos e apresentar documentação comprobatória. Destaco trecho do Termo de Verificação Fiscal, e-fls. 754/755:
		 (...)
		 Os documentos relativos aos lançamentos efetuados deverão ser conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram, nos termos do art. 195, § único do CTN.
		 Ademais, o contribuinte teve toda a oportunidade e tempo necessário para providenciar a documentação bancária e complementar, que faltava, correspondente a esses repasses aos clientes, tendo sido intimado diversas vezes a fazê-lo.
		 Ressaltamos, que em função do contribuinte ter sido intimado a fazer demonstrativo, que relacionasse os honorários recebidos de pessoas físicas, no ano-calendário 2005, identificando os clientes, com nome, CPF, e os valores correspondentes repassados, não o fez, somente entregando cópia da página da DIRPF/2006, onde constam os valores recebidos de pessoas físicas; por outro lado, em razão do fiscalizado ter recebido honorários no ano-calendário de 2005, que não transitaram por suas contas pessoais, que compõem o Anexo 06 deste Termo, não serão subtraídos os valores oferecidos à tributação na DIRPF/2006, a título de rendimentos recebidos de pessoas físicas, dos valores que serão lançados nessa rubrica, no auto de infração, sob pena de estarmos exonerando crédito tributário devido, pois não haveria certeza e segurança, para essa subtração.
		 Com efeito, o crédito tributário foi constituído de ofício, cujas infrações, descrição dos fatos, a indicação das bases de cálculo e a fundamentação legal estão descritas no Auto de Infração e no Termo de Verificação Fiscal acostados às e-folhas 756 a 770.
		 Portanto, o lançamento em litígio não foi fundamentado em presunção legal, assim como, não se aplica ao caso a Súmula CARF nº 29. Nesses termos, não assiste razão ao recorrente.
		 Impossibilidade da quebra administrativa do sigilo bancário. Prova ilícita.
		 O recorrente alega ter ocorrido violação do sigilo de dados previsto no art. 5º, XII da Constituição. Contesta a LC 105/2001, bem como o art. 6º desse diploma legal. Alega que o sigilo bancário só pode ser afastado por ordem judicial. Requer a nulidade do processo fiscal.
		 Não assiste razão ao recorrente. A matéria foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que decidiu pela constitucionalidade do acesso aos dados bancários pelas autoridades tributárias, como veremos a seguir.
		 Ao tratar do Sistema Tributário Nacional, a Constituição adota como princípio a graduação dos tributos segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultando às administrações tributárias identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. É o que se depreende do §1º do art. 145 da CF/1988, a seguir transcrito:
		 Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
		 (...)
		 § 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.
		 Em harmonia com a disposição constitucional, o CTN estabeleceu, no art. 197, que os bancos e instituições financeiras são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as informações que disponham em relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros, in verbis:
		  Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa tôdas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:
		  I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;
		  II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras;
		  III - as emprêsas de administração de bens;
		  IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
		  V - os inventariantes;
		  VI - os síndicos, comissários e liquidatários;
		  VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.
		  Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.
		 A propósito, para garantir os direitos individuais a que se refere o §1º do art. 145 da CF/1988, o legislador estabeleceu no artigo 198 do CTN o dever de sigilo por parte da Fazenda Pública e seus agentes. Estabelecendo, ainda, que não constitui quebra de sigilo a prestação de informações para atender solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, com o objetivo de investigar o sujeito passivo por prática de infrações administrativas, segundo dispõe o inciso II do §1º do art. 198 do CTN.
		 Nesse contexto, o sigilo das operações das instituições financeiras, bem como a transferência de informações foi regulado pela Lei Complementar nº 105/2001, cujo acesso pelas autoridades e agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios foi tratado no artigo sexto desse diploma legal.
		 É de se destacar que o comando constitucional e a legislação infraconstitucional que trata da matéria tributária autorizam o acesso pelas autoridades tributárias aos dados econômicos, fiscais e bancários dos contribuintes por meio da via administrativa. Nestes casos, não há que se falar em quebra de sigilo, trata-se da transferência de informações para os órgãos da Administração Pública, que permanecem com o dever de manutenção do sigilo das informações recebidas. Portanto, o acesso a tais informações realizado nos termos da legislação de regência, independe de autorização judicial.
		 Com efeito, a constitucionalidade do acesso às informações bancárias dos contribuintes, realizado pelas autoridades tributárias, foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, onde restou firmado o entendimento de que o acesso aos dados bancários dos contribuintes pelas Administrações Tributárias, realizado nos termos do estabelecido na Lei Complementar nº 105/2001, não ofende o direito ao sigilo bancário. Trata-se, apenas, de translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal.
		 No julgamento do RE 601314, Tema 225 da repercussão geral, foram fixadas as seguintes teses:
		 Item ”a”:
		 “O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal” 
		 Item “b”:
		 “A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN”.
		 Conclui-se, portanto, que é constitucional o acesso às informações econômicas, fiscais e bancárias dos contribuintes pelas autoridades tributárias, não infringindo o dever de sigilo, sendo essencial para que as Administrações Tributárias possam exercer a sua missão de prover o Estado com os recursos necessários ao seu funcionamento.
		 Importa consignar que o recorrente se encontrava sob procedimento de fiscalização, sendo regularmente intimado do início da ação fiscal. No termo de início do procedimento fiscal o contribuinte foi intimado a apresentar suas informações bancárias, inclusive os extratos bancários, bem como a comprovar a origem dos valores creditados em suas contas bancárias. Contudo, o contribuinte não apresentou a totalidade dos extratos das suas contas bancárias, assim como, a fiscalização identificou divergência entre os valores declarados pelo contribuinte e os valores informados em DIRF pelas instituições bancárias. Portanto, mostrando-se necessária a emissão Requisição de Movimentação Financeira – RMF.
		 A seguir excerto do TVF, no qual a autoridade tributária trata da RMF, e-fl. 747:
		 Em 19/05/2005, foi solicitada a emissão de Requisição de Movimentação Financeira - RMF (fls. 114 a 125), as instituições bancárias, acima citadas, com base nº inciso IV, do artigo 3 0 . Do Decreto no. 3.724/2001, em razão de ter sido constatado que o contribuinte declarou como rendimentos sujeitos a tributação exclusiva/definitiva um valor total de R$ 118.973,40, que em comparação com o valor constante na base da DIRF registrada nos sistemas informatizados da SRFB de R$ 157.506,97, havia uma diferença de 32%. Por outro lado, no cotejo com o recolhimento de CPMF, verificou-se que não foram entregues todos os extratos das contas bancárias movimentadas. Dessa forma, visando o acesso A totalidade das informações relativas As movimentações financeiras, conforme art.
		 4° . do Decreto no. 3,724/01, para a correta apuração do tributo devido, era indispensável o acesso aos registros bancários, sendo necessária, portanto, a emissão de RMF às instituições financeiras mencionadas.
		 A fiscalização identificou uma diferença de 32% entre o valor declarado pelo contribuinte e os valores constantes de DIRF, relativos aos rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva, bem como havia indícios de que o contribuinte não estava apresentando a totalidade dos seus extratos bancários.
		 Faz-se oportuno consignar foram identificadas contas correntes não informadas pelo contribuinte e que ele foi regularmente intimado a comprovar os valores creditados em suas contas, conforme excerto do Termo de verificação Fiscal, e-fl. 748:
		 De posse dos extratos encaminhados pelo Banco do Brasil (fls. 126 a 253), pudemos constatar a existência de outras contas-correntes, além dos extratos apresentados pelo contribuinte. A partir desses dados, lavramos o Termo de Continuação e Intimação Fiscal no. 05 (fls. 10 a 22), de 10/08/2010, com AR recebido em 13/08/2010, intimando o contribuinte a apresentar a comprovação dos créditos/depósitos, das contas bancárias:
		 Portanto não assiste razão ao recorrente.
		 A presunção ilegal no caso concreto. Ônus da prova. Alvarás. Vários advogados constituídos. Existência de provas. Ausência de diligência do fisco. Improcedência do lançamento.
		 Alega que a fiscalização presumiu que os levantamentos dos alvarás seriam rendimentos do recorrente. Alega que o levantamento dos alvarás não pertencia unicamente ao recorrente. Alega que o Fisco deveria ter diligenciado os advogados e reclamantes. Alega que não há previsão legal para que o levantamento dos alvarás represente rendimentos do recorrente. Alega que os valores pertenciam ao reclamante. Alega que o lançamento foi fundamentado unicamente em presunção. Alega que alguns repasses foram comprovados por meio de recibos não aceitos pela fiscalização.
		 Vejamos os fatos narrados no Termo de Verificação Fiscal.
		 Verifica-se que a autoridade tributária intimou o contribuinte por diversas vezes a comprovar a origem dos valores creditados em suas contas bancárias. No termo de número 07, de 25/10/2005, e-fls. 32 a 47, constata-se o minucioso trabalho realizado, onde são detalhados todos os valores que necessitavam de comprovação por parte do contribuinte. Merece especial atenção os créditos identificados pela fiscalização como tendo origem em levantamentos de alvarás de ações trabalhistas. Vejamos excerto do termo onde a autoridade esclarece o trabalho realizado, bem como oportuniza o contribuinte a contraditar as conclusões da fiscalização e a apresentar esclarecimentos e provas que fundamentem suas alegações:
		 2 — Com relação aos créditos/depósitos comprovados, creditados no Banco do Brasil, Agência 4393-1 — TRT — Barra Funda, conta-corrente 639-419 , relativos a depósitos originados por levantamento de alvarás de ações trabalhistas, de cliente que V. S a, figura como advogado/procurador, temos a informar o que segue:
		 A partir da análise dos alvarás, dos depósitos em dinheiro, dos recibos apresentados por V. S a, e os débitos constantes na conta-corrente, em função da compatibilidade de datas e valores dos créditos e débitos indicados, elaboramos os seguintes anexos:
		 Anexo VIII (01 folha) — Listamos os créditos de Alvarás que, pela coincidência e compatibilidade de datas e valores, de acordo com os documentos apresentados por V. S a, bem como em razão das informações internas deste Órgão, foram confirmados os créditos e débitos correspondentes. Com efeito, foram apontados os valores recebidos a título de honorários advocatícios (rendimento tributável), no ano-calendário 2005, bem como confirmados os repasses aos clientes mencionados. Dessa forma, solicitamos sua análise e confirmação dos dados e valores apresentados nesta planilha.
		 Anexo IX (01 folha) — Listamos os créditos de Alvarás e créditos judiciais, que foram confirmados os depósitos, pela coincidência de datas e valores, na qualidade de advogado/procurado. Contudo, ressaltamos que não foram confirmados os valores relativos aos repasses aos clientes, pela falta de recibos, ou quando apresentados recibos, não foram constatados débitos relativos aos repasses aos clientes. Assim sendo, deve o fiscalizado apresentar, documentação bancária e complementar, hábil e idônea, de forma a comprovar as efetivas transferências dos recursos repassados aos clientes. Salientamos, que com relação aos clientes que V. S a, apresentou recibos ou justificativas em suas missivas, não foram confirmados os valores por esta fiscalização. Com relação a esses clientes, há anotação no mapa, em cada campo do nome do cliente/observação, com a indicação das divergências constatadas.
		 3 — Anexo X - Informamos que listamos neste anexo, pagamentos de honorários advocatícios, recebidos por V. S a, tendo em vista apresentação de recibos, pelos clientes/contribuintes a esta SRFB, emitidos por seu procurador Eraldo Felix da Silva, OAB no. 145.454, durante o ano-calendário 2005. Dessa forma, solicitamos a análise e confirmação do recebimento desses valores, a título de honorários advocatícios (rendimentos tributáveis).
		 Portanto, o contribuinte foi intimado a se manifestar sobre os valores creditados em suas contas bancárias cuja origem foi o levantamento de alvarás junto ao Poder Judiciário. Assim como foi intimado a se manifestar sobre os valores recebidos a título de honorários advocatícios. No Termo de Verificação Fiscal (TVF) consta a descrição dos fatos e a fundamentação legal adotados no lançamento fiscal. A seguir apresento trecho do TVF, que contém as conclusões da autoridade tributária, e-fls. 752/753:
		 Quanto aos créditos relativos a levantamento de alvará, foram reconhecidos como rendimentos tributáveis, nos termos do Art. 43 do Código Tributário Nacional — CTN, acima transcrito.
		 0 contribuinte foi devidamente e tempestivamente intimado a apresentar comprovação dos repasses dos recursos aos clientes, conforme Termos de Intimação lavrados por esta fiscalização.
		 A partir da documentação coligida pelo fiscalizado, da documentação encaminhada pelo Banco do Brasil e, de acordo com as informações dos sistemas internos da SRFB, elaboramos os Anexos 04, 05 e 06, onde detalhamos a análise da documentação acostada aos autos. Nesses anexos, apontamos a numeração das folhas nos autos, dos documentos relativos a cada contribuinte.
		 Verifica-se no anexo 4 do TVF, e-fls. 742, que a fiscalização apreciou a documentação acostada aos autos e calculou os valores recebidos a título de honorários, excluindo do cálculo os valores repassados para os clientes. Verifica-se, ainda, que a fiscalização indica na última coluna da tabela a documentação que fundamentou a sua decisão.
		 No anexo 5 do TVF, e-fls. 743, constam os valores de levantamento de alvarás que transitaram nas contas bancárias do recorrente para os quais o recorrente não comprovou ter efetuado repasse para terceiros, que foram considerados rendimentos tributáveis, por força do art. 45 do RIR/1999.
		 No anexo 6 do TVF, e-fls. 744,  foram detalhados os rendimentos tributáveis identificados pela fiscalização a partir de diligências e informações constantes nos bancos de dados da Receita Federal, mas que não transitaram nas contas correntes do contribuinte. E, por fim, consta no anexo 7, e-fls. 745, a consolidação dos rendimentos recebidos de pessoas físicas omitidos pelo recorrente, relacionados nos anexos 04, 05 e 06.
		 Os documentos coligidos aos autos comprovam que o recorrente exerceu a atividade profissional de advogado. Comprovam que ele atuou em processos junto à Justiça do Trabalho. Comprovam que transitaram nas contas bancárias do recorrente diversos valores originados do levantamento de processos para os quais ele atuou como patrono/procurador. A partir de tais documentos, o recorrente foi intimado a comprovar os valores que foram repassados para terceiros. Os valores comprovados foram considerados pela fiscalização na apuração dos rendimentos tributáveis omitidos pelo recorrente.
		 Portanto, não merece guarida a alegação de que o lançamento foi efetuado com base em presunção. Ao contrário do alegado pelo recorrente, a autoridade tributária fez um detalhado trabalho, ofertando ao contribuinte a possibilidade de contraditar, ainda em sede procedimental, os documentos e conclusões que havia chegado no curso da auditoria, efetuando o lançamento com base em sólida documentação probatória.
		 Não é demais relembrar que o art. 43 do CTN dispõe que o Imposto de Renda incide sobre a aquisição econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, independente da denominação, da localização, da condição jurídica, da nacionalidade da fonte, da origem ou da forma de percepção.
		 Nesse mesmo sentido se apresenta o §4º do art. 3º da Lei nº 7.713/1988, a seguir transcrito:
		 § 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. (grifo nosso)
		 Não há dúvida que quando o advogado levanta um alvará e esse valor não é repassado para terceiros, ocorreu o acréscimo patrimonial. Repisa-se que o citado §4º, acima transcrito, dispõe que para a incidência do imposto basta o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.
		 Assim, uma vez que a autoridade tributária comprovou a omissão de rendimentos tributáveis, cabia ao contribuinte apresentar provas de que tais rendimentos pertenciam a terceira pessoa, conforme alegado. Contudo, embora regularmente intimado a fazer tal comprovação, não logrou em apresentar documentação comprobatória que suportasse as suas alegações. Assim, a autoridade efetuou o lançamento com fundamento nas provas dos autos.
		 Ressalta-se que cabe ao contribuinte manter em sua guarda os livros e documentos até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram, segundo dispõe o parágrafo único do art. 195 do CTN.
		 Nesse sentido se apresenta o art. 797 do RIR/1999 (Decreto nº 3.000/1000), vigente à época dos fatos, a seguir transcrito:
		 Art. 797. É dispensada a juntada, à declaração de rendimentos, de comprovantes de deduções e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, os contribuintes a manter em boa guarda os aludidos documentos, que poderão ser exigidos pelas autoridades lançadoras, quando estas julgarem necessário (Decreto-Lei nº 352, de 17 junho de 1968, art. 4º).
		 A propósito, importa consignar que a autoridade fiscal acatou a comprovação do repasse para terceiros de parcela significativa dos valores levantados junto ao Poder Judiciário, conforme consta do Anexo 4 do TVF.
		 Segundo demonstrado acima, a legislação do Imposto de Renda prevê a incidência do imposto sobre os rendimentos e acréscimos patrimoniais recebidos a qualquer título, independentemente de sua denominação, bastando para  a incidência do imposto o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. Assim, o recebimento de honorários advocatícios está no campo de incidência do IR. 
		 Em verdade, o levantamento de alvarás realizado diretamente na conta corrente do advogado tem por fim, dentre outros, garantir o recebimento dos honorários advocatícios.  Portanto, uma vez que o advogado levante os alvarás junto ao Poder Judiciário e não faça o repasse dos valores para terceiros, resta configurado o acréscimo patrimonial para fins de tributação do Imposto de Renda, nos termos da legislação já reproduzida. Em caso de valores repassados para o cliente ou para outros advogados, esse repasse precisa ser comprovado por meio de documentação hábil e idônea. Para tal, bastava que o recorrente apresentasse os comprovantes das transferências bancárias destinadas para os reclamantes ou para os demais patronos que constavam nos processos judiciais, acompanhado, por exemplo, dos contratos firmados com os clientes. Nos termos da legislação do Imposto de Renda, essa documentação deve ser apresentada à autoridade tributária sempre que requerida.
		 O mínimo de diligência que se espera de um advogado é que ele mantenha em boa guarda os documentos que comprovem as transações realizadas com seus clientes. Além de um dever perante a Fazenda Pública, segundo dispõe o art. 195 do CTN, o advogado pode ser demandado judicialmente pelos próprios clientes. A partir dos Anexo 4 e 5 do TVF, constata-se que o valor dos alvarás levantados pelo recorrente no ano-calendário 2005 foi de mais de quatro milhões de reais. Não se mostra razoável que um advogado patrono de causas milionárias não possua um mínimo de organização documental.
		 Na peça recursal, o recorrente solicita que a Fazenda Pública diligencie os bancos com o fim de comprovar os valores que alega ter repassados a terceiros. Em verdade, o recorrente pretende atribuir à Fazenda Pública o seu dever de apresentar provas para sustentar as suas alegações. Ora, cabe ao recorrente apresentar a comprovação bancária dos valores repassados, indicando os valores que saíram de suas contas bancárias, em conjunto com os documentos que justificam o motivo da transferência, por exemplo, apresentando os contratos firmados com os clientes ou com outros advogados. Dessa forma, o pedido de diligência apresentado pelo recorrente tem por fim, apenas, protelar a lide administrativa.
		 Faz-se importante registrar, que é prerrogativa da autoridade julgadora a decisão de determinar a realização de diligências e perícias, bem como de indeferir pedidos desnecessários para a solução da lide, conforme se depreende dos artigos 18, 28 e 29 do Decreto nº 70.235/1972, a seguir transcritos:
		 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 § 1º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício sua realização a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 (...)
		 Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
		 Destarte, indefere-se o pedido de diligência.
		 Prosseguindo com o exame do recurso, a autoridade fiscal consignou que o recorrente foi, por diversas vezes, intimado a apresentar a documentação comprobatória dos valores repassados e não o fez, segundo excerto do TVF, e-fls. 754/755:
		 Ademais, o contribuinte teve toda a oportunidade e tempo necessário para providenciar a documentação bancária e complementar, que faltava, correspondente a esses repasses aos clientes, tendo sido intimado diversas vezes a fazê-lo.
		 Ressaltamos, que em função do contribuinte ter sido intimado a fazer demonstrativo, que relacionasse os honorários recebidos de pessoas físicas, no ano-calendário 2005, identificando os clientes, com nome, CPF, e os valores correspondentes repassados, não o fez, somente entregando cópia da página da DIRPF/2006, onde constam os valores recebidos de pessoas físicas; (...)
		 Correto, portanto, o entendimento do colegiado de piso no qual os honorários advocatícios se sujeitam à incidência do Imposto de Renda, cujo excerto, e-fls. 870/871, é transcrito a seguir:
		 Sujeita-se à incidência tributária, a título de honorários de prestação de serviços de advocacia, os valores recebidos por ele, os quais tiveram origem por levantamento de alvarás de ações trabalhistas, tendo como advogado/procurador o impugnante.
		 A jurisprudência administrativa vem entendendo nesse mesmo sentido, conforme se mostra a seguir:
		 “IRPF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Havendo autorização judicial para que o advogado levante os valores devidos em função de decisão judicial favorável, deve ele comprovar o repasse aos seus clientes, sob pena de ser a totalidade do levantamento considerada renda sua, para efeito do imposto sobre a renda. “Ac. 1.º CC 106-13.528, de 11/09/2003 (grifos nossos)
		 “AÇÕES TRABALHISTAS – COMPROVAÇÃO DO REPASSE DE VALORES RECEBIDOS (91/2) – Sujeitam-se à incidência tributária os rendimentos de prestação de serviços de advocacia quando o sujeito passivo da obrigação tributária não lograr provar que os valores recebidos, em decorrência de ações trabalhistas movidas contra o INSS, não foram efetiva e concretamente transferidos a seus clientes à luz das informações prestadas pelo órgão previdenciário e a movimentação dos extratos bancários trazidos aos autos do procedimento administrativo fiscal.” Ac. 1.º CC 102-45.030, de 19/09/2001 (grifos nossos)
		 “RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS -LEVANTAMENTOS JUDICIAIS - REPASSE A CLIENTES – NÃO COMPROVAÇÃO - Não logrando o contribuinte comprovar o repasse, aos respectivos clientes, do total dos valores levantados judicialmente, considera-se que houve omissão de rendimentos, relativamente à diferença.” Ac. 1º CC 104-22.926, de 06/12/2007 
		 Tendo em vista que o contribuinte foi devidamente e tempestivamente intimado a apresentar comprovação dos repasses dos recursos aos clientes, conforme Termos de Intimação lavrados pela fiscalização, e tendo o contribuinte comprovado parcialmente o repasse dos recursos aos seus clientes, logo agiu de forma correta a autoridade fiscal separando os fatos geradores em três anexos distinto, conforme já explicado anteriormente.
		 Quanto à alegação de que alguns repasses foram comprovados por meio de recibos, a matéria foi corretamente tratada pelo colegiado de primeira instância, que adoto como razão de decidir, nos termos do art. 114, § 12 do RICARF, cujo trecho se transcreve a seguir, e-fls. 871/872:
		 No que se refere aos valores não aceitos pela fiscalização como devidamente comprovados os repasses aos clientes, mediante documentação hábil e idônea, agiu novamente de forma correta a fiscalização, quais sejam:
		 Francisco Cruz de Jesus (17), foi apresentado recibo, sem reconhecimento de firma. O cheque n. 850428, que consta no recibo como repassado ao cliente para quitação, não foi localizado nos extratos bancários, o respectivo débito.
		 Amador de Souza (30), apresentou recibo, sem reconhecimento de firma, e o respectivo repasse, não foi localizado nos débitos das contas-correntes do contribuinte.
		 Além dos recibos apresentados à fiscalização não estarem com firma reconhecida, a fiscalização solicitou ao contribuinte que comprovasse, por meio de documentação bancária e complementar, hábil e idônea, as efetivas transferências dos recursos repassados aos clientes, conforme consta do Termo de Continuação e Intimação Fiscal n. 07, fls. 32/48, sendo que não logrou êxito, na primeira situação o cheque apontando no recibo de pagamento ao cliente para quitação, não foi localizado nos seus extratos bancários, e na segunda situação o repasse, não foi localizado nas contas-correntes do contribuinte.
		 Do exposto, tem-se que os recibos apresentados pelo contribuinte acima listados, Francisco Cruz de Jesus e Amador de Souza , por si sós, não constituem comprovação de repasse de valores aos seus clientes, revelando-se, na realidade, como elementos indiciários da possibilidade da existência dos fatos alegados. Nesse contexto, para a aceitação da tese de que houve repasses de recursos aos seus clientes, caberia ao contribuinte demonstrar o efetivo repasse a eles, o que não ficou demonstrado nos autos, nem durante a fiscalização, nem em sua defesa.
		 No mesmo sentido estão corretos os demais lançamentos feitos pela fiscalização no Anexo 05 do Termo de Verificação Fiscal (exceto: Ulisses Mario Faustino e César Agusto Soares Franchin), uma vez que o contribuinte não demonstrou o efetivo repasse aos seus clientes, nem durante a fiscalização, nem em sua defesa.
		 Em sua impugnação, o contribuinte alega ainda que parte dos valores recebidos por meio de Alvarás de Levantamentos, pertenciam a outros advogados, em função de copatrocínio de causas judiciais, sendo que não apresenta novamente nenhuma prova de suas alegações, sendo que deveria apresentar os contratos de copatrocínio e de divisão de honorários, além obviamente, do próprio repasse de valores.
		 Também não foram apresentados documentos que contestem os valores lançados nos Anexos 04 e 06, ambos do Termo de Verificação Fiscal.
		 Neste ponto, cumpre mencionar que a ausência de apresentação de documentos, as diversas solicitações para prorrogação do prazo para atendimento das intimações sugerem a inexistência dos documentos solicitados ou, pelo menos, a falta de interesse em apresentá-los ao Fisco, sendo que tais documentos não foram apresentados até a presente data.
		 Pelo exposto, não assiste razão ao recorrente.
		 Impossibilidade de presunção de depósitos bancários
		 O recorrente alega que não é possível sustentar que os depósitos bancários sejam renda. Alega que o Fisco não teria buscado a verdade material, que teria se escondido em presunções. Alega que os valores indicados nos extratos bancários não são renda. Alega que os valores representam o mesmo dinheiro que foi e voltou na conta bancária.
		 A tempo, ressalta-se que já foi demonstrado acima que o lançamento discutido em sede recursal não contempla infrações fundamentadas na presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/1996.
		 Ao se examinar o lançamento, doc. e-fls. 759/770, verifica-se que constou a infração “OMISSÃO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPÓSITOS BANCÁRIOS COM ORIGEM NÃO COMPROVADA”, cujo valor tributável foi R$ 8.390,00. Tendo em vista a ausência de intimação de todos os cotitulares, o colegiado de primeira instância acatou os argumentos do impugnante, decidindo por excluir essa infração do lançamento. Portanto, não é objeto do Recurso Voluntário a omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
		 Compulsando-se os autos, verifica-se que o crédito tributário foi constituído com base em sólida documentação probatória. Além dos extratos bancários, integram o conjunto probatório diversos alvarás expedidos pelo Poder Judiciário, contratos, recibos, declarações de rendimentos, informações extraídas dos bancos de dados da Receita Federal e esclarecimentos prestados pelo contribuinte. Vide excerto do TVF, e-fls. 752/755:
		 A partir da documentação coligida pelo fiscalizado, da documentação encaminhada pelo Banco do Brasil e, de acordo com as informações dos sistemas internos da SRFB, elaboramos os Anexos 04, 05 e 06, onde detalhamos a análise da documentação acostada aos autos. Nesses anexos, apontamos a numeração das folhas nos autos, dos documentos relativos a cada contribuinte.
		 Portanto, o que se tributa não são os valores dos extratos bancários, como alega o recorrente, que comprovam apenas o recebimento dos valores indicados nas transações. O que se tributa, no presente caso, é a omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas, comprovadas por meio dos alvarás, das diligências realizadas, das declarações de rendimentos, das informações constantes nos sistemas da Receita Federal e dos esclarecimentos prestados pelo recorrente.
		 Com efeito, não merece guarida a alegação de que se trata do mesmo dinheiro. 
		 O recorrente não indica quais lançamentos teriam origem na própria conta bancária. Trata-se de alegação genérica desprovida de documentação probatória. Até porque as transações de mesma titularidade foram tratadas pela fiscalização, segundo se destaca no TVF, cujo excerto se apresenta, doc. e-fl. 751:
		 Na análise, foram descartados os seguintes créditos efetuados nas contas bancárias mantidas junto às instituições financeiras, a saber:
		 1. Os créditos provenientes de transferências entre contas correntes da mesma titularidade, nos termos da Lei 9.430/96, art. 42, parágrafo 3, I;
		 2. Os valores identificados como resgates de aplicações financeiras e rendimentos de poupança, devoluções de cheques e estorno de lançamentos. 
		 Pelo exposto, não assiste razão ao recorrente.
		 Outros elementos fundamentais. Não lançou pela diferença de tributo. Não abateu as despesas vinculadas à atividade.
		  O recorrente alega que o Fisco deveria ter abatido as despesas vinculadas à atividade. Alega que era preciso abater o montante já recolhido. Alega que o Fisco não solicitou as despesas decorrentes do exercício da atividade. Solicita a realização de diligência para que o recorrente possa apresentar tais despesas.
		 A possibilidade de se abater das receitas as despesas vinculadas à atividade, de que trata o art. 75 do RIR/1999, citado pelo recorrente, são informadas pelo contribuinte em sua Declaração Anual de Ajuste (DAA), na parte destinada ao Livro Caixa. No presente caso, a DAA relativa ao ano-calendário 2005 foi acostada às e-folhas 49 a 65. Os valores informados pelo contribuinte a título de Livro Caixa constam do doc. e-fl. 50. Inclusive constam os valores pagos a título de Carnê-leão. Portanto, tais valores já foram devidamente computados.
		 Registra-se que o exame das despesas informadas pelo contribuinte não foi objeto da ação fiscal contestada nesse processo. Portanto, nenhuma glosa de despesa foi realizada.
		 Quanto aos repasses ou outros valores a serem abatidos dos rendimentos, a matéria já foi devidamente tratada acima, restando comprovado que os valores devidamente comprovados foram abatidos conforme planilhas contidas nos Anexos 04, 05 e 06 do TVF.
		 Portanto, não assiste razão ao recorrente. 
		 Dos Juros Selic Aplicados.
		 O recorrente alega que os juros devidos são de 1% ao mês segundo o art. 161, §1º do CTN. O recorrente entende que o valor de 1% é um teto para a taxa de juros.
		 A matéria é pacificada no âmbito desse tribunal administrativo, sendo objeto de súmula a ser obrigatoriamente observada pelos conselheiros, por força do art. 85, VI do RICARF/2023.
		 Súmula CARF nº 4 
		 Aprovada pelo Pleno em 2006 
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Nesses termos não assiste razão ao recorrente.
		 Da multa confiscatória aplicada
		 O recorrente alega que a multa ofende os princípios da razoabilidade ou da proporcionalidade e da proibição do confisco. Solicita que a multa seja reduzida para 20%.
		 As multas a serem aplicadas nos casos de lançamento de ofício estão previstas no art. 44 da Lei nº 9.430/1996, in verbis:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;  (Vide Lei nº 10.892, de 2004)   (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 a) na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.   (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 Dessa forma, cabe à autoridade tributária a aplicação do que dispõe a lei. Ressalta-se que a atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, nos termos do art. 142 do CTN. Verifica-se, portanto, que o crédito tributário foi corretamente constituído com a aplicação da multa de ofício de 75%. Nesse contexto, não há previsão legal para redução da multa para 20%.
		 Embora o recorrente entenda que a multa é desproporcional e confiscatória, o colegiado administrativo não possui competência para apreciar a inconstitucionalidade de norma tributária, sendo o Poder Judiciário o foro adequado para a discussão dessa matéria. Cabe esclarecer que é vedado ao julgador do CARF afastar a aplicação de lei por força do art. 98 do RICARF/2023.
		 Nesse mesmo sentido se apresenta a Súmula CARF nº 2, a seguir transcrita:
		 Súmula CARF nº 2
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Pelo exposto, não assiste ao recorrente.
		 Multa isolada de 50%. Carnê-leão. Impossibilidade/Exclusão.
		 O recorrente pugna pelo cancelamento da multa isolada. Entende indevida a multa isolada. Em síntese, alega haver dupla penalidade com a imposição da multa de ofício e da multa isolada. Alega, ainda, que não foi fiscalizado até o ajuste final, portanto, não haveria razão jurídica para se imputar a penalidade.
		 A pessoa física que receber de outras pessoas físicas ou de fontes situadas no exterior rendimentos não tributados na fonte está sujeita ao pagamento mensal do Imposto de Renda, segundo dispõe o art. 8º combinado com o art. 2, ambos da Lei nº 7.713/1988. Este pagamento mensal do Imposto de Renda é denominado Carnê-leão.
		 Com efeito, o contribuinte obrigado ao pagamento do Carnê-leão, que não efetue o devido recolhimento, está sujeito à imposição de multa isolada de 50%, nos termos do que dispõe o art. 44 da Lei nº 9.430/1996, que será aplicada sem prejuízo da imposição da multa de ofício pela falta de pagamento ou recolhimento a menor do Imposto de Renda.
		 Contudo, a previsão da imposição da multa isolada de 50% somente passou a integrar o ordenamento jurídico com a edição da Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. Nesse sentido se apresenta a súmula CARF nº 147, a seguir transcrita:
		 Súmula CARF nº 147
		 Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em 03/09/2019
		 Somente com a edição da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%), sem prejuízo da penalidade simultânea pelo lançamento de ofício do respectivo rendimento no ajuste anual (75%). 
		 Portanto, mostra-se indevida a aplicação de multa isolada por não recolhimento do Carnê-leão relativa a fatos geradores ocorridos no ano-calendário 2005. Nesse ponto, assiste razão ao recorrente.
		 Da não incidência de juros sobre a multa
		 O recorrente alega que não há previsão legal para a incidência de juros sobre a multa de ofício.
		 A matéria é pacificada no âmbito desse tribunal administrativo, sendo objeto de súmula a ser obrigatoriamente observada pelos conselheiros, por força do art. 85, VI do RICARF/2023.
		 Súmula CARF nº 108
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Nesses termos não assiste razão ao recorrente.
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações inovadoras trazidas somente em sede de Recurso Voluntário, e por rejeitar a preliminar para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para tornar improcedente o lançamento de multa isolada decorrente da falta de pagamento mensal do imposto sobre a renda mediante o Carnê­leão.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Johnny Wilson Araújo Cavalcanti – Relator 
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deste, porquanto, em contrapartida, esta o sigilo fiscal a que se obrigam os
agentes fiscais por dever de oficio.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOVAGAO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSAO.

A impugnagdo instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal e é o
momento no qual o contribuinte deve aduzir todas as suas razdes de
defesa, ndo se admitindo a apresentacdo em sede recursal de argumentos
nao debatidos na origem, salvo nas hipdteses de fato superveniente ou
guestdes de ordem publica.

ACRESCIMOS LEGAIS. JUROS. TAXA SELIC.

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC para titulos federais.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. SUMULA CARF N¢
108.

O crédito tributdrio, quer se refira a tributo, quer seja relativo a penalidade
pecunidria, ndo pago no respectivo vencimento, estd sujeito a incidéncia de
juros de mora, calculado a taxa Selic até o més anterior ao pagamento e de
um por cento no més de pagamento.
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MULTA DE OFiCIO DE 75%.

E cabivel, por expressa disposicdo legal, a aplicacio da multa de oficio, no
percentual de 75%, nos langamentos de oficio para constituicao do crédito
tributdrio sobre omissao de rendimentos.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

A exigéncia de juros de mora, a partir de 01/04/1995, é feita com base na
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. FORO INADEQUADO.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
ou ilegalidade de lei tributaria. A atividade administrativa de lancamento é
vinculada e obrigatéria, sob pena de responsabilizacdo funcional. O foro
adequado para se questionar constitucionalidade de lei é o Poder
Judiciario.

PEDIDO DE DILIGENCIA/PERICIA. INDEFERIMENTO.




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2302-004.129 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.004464/2010-01

O pedido de diligéncia ou de pericia pode ser indeferido pela autoridade
julgadora quando a sua realizagdo se revele prescindivel para a formagao
de conviccao pela autoridade julgadora ou por constarem dos autos os
elementos suficientes para a andlise conclusiva. Inclusive, compete
unicamente ao contribuinte produzir as provas que julgar necessarias a sua
defesa, ndo sendo correto imputar tal obrigacdo a Fazenda Nacional.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntdrio, ndo conhecendo das alegacdes inovadoras trazidas somente
em sede de Recurso Voluntario, e por rejeitar a preliminar para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para tornar improcedente o lancamento de multa isolada decorrente da falta de
pagamento mensal do imposto sobre a renda mediante o Carné-ledo.

(documento assinado digitalmente)
Johnny Wilson Araujo Cavalcanti — Presidente e relator
(documento assinado digitalmente)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alfredo Jorge Madeira Rosa,
Roberto Carvalho Veloso Filho, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo
Cavalcanti (Presidente). Ausentes as conselheiras Carmelina Calabrese e Angélica Carolina Oliveira
Duarte Toledo.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto contra o acérdao 03-68.496 - 72 Turma da
DRJ/BSB, cuja decisdo foi proferida em sessdo ocorrida em 28/05/2015, que julgou a impugnacao
procedente em parte, mantendo parte do crédito tributario exigido.

1. AUTUACAO

Em 07/12/2010 o crédito tributdrio foi constituido de oficio. Por sua clareza e
precisdo, adoto excertos do relatdrio da decisdo de primeira instancia, as folhas 848 a 882, para
descrever a autuacgao:

O detalhamento do Auto de Infracdo consta descrito no Termo de Verificagdo
Fiscal (fls. 746/758) e Anexos, conforme passamos a expor:
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No exercicio legal das fun¢des de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em
cumprimento ao Mandado de Procedimento Fiscal -MPF n. 0819000-2009-05585-
0, foi realizada a fiscalizagdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica, de acordo com
os artigos 904, 926 e 927 do Decreto n. 3.000, de 26 de margo de 1999 (RIR/99).

Por meio do Termo de Intimacdo Fiscal, o contribuinte foi intimado, no prazo
regulamentar, a apresentar relagdo dos nomes dos bancos, ns. das agéncias e ns.
das contas-correntes, de todas as institui¢cGes financeiras em que manteve conta,
no periodo de 1° de janeiro a 31 de dezembro do ano-calendario 2005,
devidamente assinado pelo declarante; Informe de Rendimentos Anual de todas
as instituicdes financeiras em que manteve conta no ano; informacgdes detalhadas
das Movimentacdes Financeiras; extratos bancarios de contas-correntes,
aplica¢Ges financeiras, cadernetas de poupanga e todas as contas mantidas em
seu nome junto as instituices financeiras; comprovar, mediante apresentacdo de
documentacdo habil e idénea, coincidente em datas e valores, a natureza e a
origem dos recursos (depdsitos/créditos) efetuados em 2005, nas contas
bancdrias das instituicdes financeiras, com compatibilidade entre datas e valores;
identificar, quando for conta conjunta, os co-titulares das contas bancarias,
apresentando a respectiva documentag¢do comprobatoria.

Em 22/03/2010, o contribuinte apresentou a documentagdo bancaria e
complementar, conforme consta no Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 747).

Em 19/05/2010, foi solicitada a emissdo de Requisicdo de Movimentagdo
Financeira — RMF (fls. 114/125) as institui¢des bancarias, com base no inciso 1V, do
art. 32, do Decreto n. 3.724/2001, em razdo de ter sido constatado que o
contribuinte declarou como rendimentos sujeitos a tributacdo exclusiva/definitiva
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um valor total de RS 118.973,40, que em compara¢do com o valor constante na
base DIRF registrada nos sistemas informatizados da SRFB de RS 157.506,97, havia
uma diferenca de 32%. Por outro lado, no cotejo com o recolhimento de CPMF,
verificou-se que ndo foram entregues todos os extratos das contas bancdrias
movimentadas. Dessa forma, visando o acesso a totalidade das informagdes
relativas as movimentacdes financeiras, conforme art. 42 do Decreto n. 3.724/01,
para correta apurag¢do do tributo devido, era indispensavel o acesso aos registros
bancdrios, sendo necessdria, portanto, a emissdo de RMF as instituicdes
financeiras mencionadas.

De posse dos extratos encaminhados pelo Banco do Brasil, a fiscalizagdo pode
constatar a existéncia de outras contas-correntes, além dos extratos apresentados
pelo contribuinte. A partir desses dados, foram lavrados o Termo de Continuacgdo
e Intimagdo Fiscal n. 05, intimando o contribuinte a apresentar a comprovacgao
dos créditos/depdsitos das contas bancérias constantes da tabela fls. 748. Por
esse Termo, foi também intimado o contribuinte a apresentar demonstrativo com
a composicdao dos valores recebidos a titulo de Rendimentos Tributdveis de
Pessoas Fisicas, indicando nomes, CPF e valores correspondentes.
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Com o Termo de Continuacgdo e Intimacgado Fiscal n. 06, foi o fiscalizado intimado a
comprovar as origens dos créditos, com apresentacao de documentacao habil e
idénea, sendo que dessa vez foram relacionados os créditos do Banco Bradesco e
Banco lItau.

Por ultimo, foi lavrado o Termo de Continuagdo e Intimagao Fiscal n. 07, por meio
do qual o contribuinte foi intimado a:

e Apresentar a comprovacdo dos créditos, que restaram sem comprovacao,
do Banco do Brasil e Banco Bradesco.

e Confirmar os créditos/depdsitos, reconhecidos como de origem os
levantamentos de alvards e comprovar os repasses desses valores, aos
respectivos clientes, dos valores ainda ndo comprovados.

e Confirmar, como recibos os honorarios que ndo transitam em suas contas
bancdrias, mas que foram objeto de deducdo das DIRPF, que apresentam
recibos a essa fiscalizagao.

Foi entregue cépia de contrato de renovacao de aluguel com o Banco do Brasil,
copias de alvaras (em péssimo estado), ja entregues anteriormente e uma copia
recibo honorarios recebidos, em nome de Amador de Souza.

O contribuinte foi regularmente intimado a apresentar a documentacdo relativa a
comprovacdo dos créditos nas contas-bancarias que é titular, no ano-calendario
2005, por meio dos Termos Fiscais por ele recebidos.

Na andlise, foram descartados os seguintes créditos efetuados nas contas
bancdrias mantidas junto as institui¢des financeiras, a saber:
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e Os créditos provenientes de transferéncias entre contas correntes da
mesma titularidade, nos termos da Lei n. 9.430/96, art. 42, paragrafo
terceiro, |;

e Os valores identificados como resgates de aplicagGes financeiras e
rendimentos de poupanca, devolucbes de cheques e estorno de
langamentos.

Dessa forma, os créditos/depdsitos que eram passiveis de intimagdo, valores
superiores a RS 12.000,00 e valores iguais superior a RS 12.000,00, cuja a soma
superou o limite de RS 80.000,00 no ano, estabelecido no art. 42, paragrafo
terceiro, Il, da Lei 9.430/96 c/c art. 4 da Lei 9.481/97, foram objeto das Intimac&es
ns. 03 e 04.

Da analise individualizada dos créditos, nos termos art. 42, paragrafo terceiro, da
Lei 9.430/96, a luz da documentacdo coligida pelo fiscalizado, da documentacéo
entregue pelo Banco do Brasil e pelas consultas aos sistemas informatizados da
RFB, foram comprovadas a origem dos créditos provenientes de rendimentos de
aluguéis, que ja foram oferecidos a tributacdo pelo fiscalizado e conjuge. Foram,
também, esclarecidas as origens dos créditos relativos a levantamento de alvara
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da Justica do Trabalho, que tem natureza de rendimentos tributaveis e cujo
langamento sera abordado mais a frente. Foram listados individualmente esses
créditos no Anexo 03.

Quanto aos créditos de valores individuais menores ou iguais a RS 12.000,00, que
restaram nao comprovados, foram listados no Anexo 02, e utilizado o critério de
rateio das contas conjuntas, tendo sido apurado um total de RS 64.882,56,
relativo ao contribuinte, que ndo foi considerado para fins de tributacdo com base
no art. 42 da Lei 9.430/96, em virtude do limite de RS 80.000,00 anual, para os
créditos de pequeno valor, nos termos art. 42, pardgrafo terceiro, I, da Lei
9.430/96.

O crédito de RS 16.780,00, de 01/03/2005, do Banco do Brasil, Ag. 4393-1, cc
639.419-1, em funcdo de ser conta conjunta do fiscalizado e sua conjuge, que ndo
teve comprovacdo de sua origem, foi objeto de lancamento, com base no art. 849,
do Decreto 3.000/99 (RIR/99). Foi esclarecido que foi adotado o critério de rateio
estabelecido no art. 42, paragrafo sexto, da Lei 9.430/96, apurando-se uma base
tributdvel de RS 8.390,00, conforme Anexo |.

DOS CREDITOS RELATIVOS A LEVANTAMENTO DE ALVARA

Quantos aos créditos relativos a levantamento de alvara, foram reconhecidos
como rendimentos tributaveis, nos termos do Art. 43 do Cddigo Tributario
Nacional.

O contribuinte foi devidamente e tempestivamente intimado a apresentar
comprovagdo dos repasses dos recursos aos clientes, conforme Termos de
Intimacao lavrados pela fiscalizagado.
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A partir da documentagcdo coligida pelo fiscalizado, da documentacdo
encaminhada pelo Banco do Brasil e, de acordo com as informagdes dos sistemas
internos da RFB, foram elaborados os Anexos 04, 05 e 06, onde foi detalhado a
andlise da documentacdo acostada aos autos. Nesses anexos, foram apontados a
numeragdo das folhas nos autos, dos documentos relativos a cada contribuinte.

No anexo 04 constam os levantamentos de depdsitos judiciais, cujos valores
individuais transitaram pelas contas de titularidade do contribuinte, no valor total
ou em parte, que tiveram repasses aos clientes, a partir do que consta da
documentagdo acostada aos autos. Foram confirmados os valores que constam
dos recibos, com débitos, idénticos em valores, relativos aos repasses, ressalvado
0 seguinte caso:

e Edson Maccaroni (12), o valor do cheque n. 532988, do Banco do Brasil,
ag. 4393-1, cc 639.419-1, debitado em 13/09/2005 é de RS 247.592,77, e
n3o o valor de RS 304.207,88, como constou no recibo. Portanto, foi
considerado o repasse de RS 247.592,77.

Desses valores foi apurado um total de RS 1.014.462,47, recebido a titulo de
honorarios advocaticios, nos termos do art. 45 do RIR/99.
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O anexo 05 é relativo a levantamentos de alvards de depdsitos judiciais, cujos
valores individuais transitaram pelas contas de titularidade do contribuinte, no
valor total ou em parte, que o contribuinte ndo logrou comprovar os repasses aos
clientes, mediante documentacao habil e idonea, com as seguintes ressalvas:

e Francisco Cruz de Jesus (17), foi apresentado recibo, sem reconhecimento
de firma. O cheque n. 850428, que consta no recibo como repassado ao
cliente para quitagdo, ndao foi localizado nos extratos bancarios, o
respectivo débito.

e Amador de Souza (30), apresentou recibo, sem reconhecimento de firma,
e o respectivo repasse, ndo foi localizado nos débitos das contas-
correntes do contribuinte.

Desses valores foi apurado um total de RS 1.844.539,36, recebido a titulo de
rendimento tributavel, nos termos do art. 45 do RIR/99.

No anexo 06 constam recebimentos de honorarios pelo contribuinte, conforme
documentacdo acostada aos autos. Esses valores ndo transitaram pelas contas
gue o fiscalizado tem titularidade. As diligéncias foram feitas a partir de dados dos
sistemas internos da RFB. O total apurado como recebimento de honorarios
advocaticios foi de RS 204.791,46.

No anexo 07, os valores resultantes da consolidacdo de todos os valores
constantes nos anexos 04, 05 e 06, que foram objeto de lancamento de oficio, nos
termos do Art. 43, do CTN, no valor total de RS 3.063.793,29 Esclarece ainda que
no caso de recebimento de rendimentos em nome de terceiros (especificamente
o fiscalizado que é advogado trabalhista), o contribuinte possui o 6nus de
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demonstrar, com documentacdo habil e idonea, de forma inequivoca, os repasses
aos clientes. No presente caso, o contribuinte ndo logrou comprovar os repasses
dos levantamentos listados no anexo 05.

Os documentos relativos aos lancamentos efetuados deverdo ser conservados até
gue ocorra a prescri¢cdo dos créditos tributdrios decorrentes das operacdes a que
se refiram, nos termos do art. 195, paragrafo unico, do CTN.

Ademais, o contribuinte teve a oportunidade e tempo necessdrio para
providenciar a documentacdo bancaria e complementar que faltava,
correspondente a esses repasses aos clientes, tendo sido intimado diversas vezes
a fazé-lo.

Ressalta que apesar de o contribuinte ter sido intimado a fazer demonstrativo,
qgue relacionasse os honorarios recebidos de pessoas fisicas, no ano-calendario
2005, identificando os clientes, com nome, CPF, e os valores correspondentes
repassados, ndo o fez, somente entregando cdpia da pagina da DIRPF/2006, onde
constam os valores recebidos de pessoas fisicas.

Por outro lado, em razdo do fiscalizado ter recebido honorarios no ano-calendario
2005, que nado transitaram por suas contas pessoais, que compde o Anexo 06, ndo
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serdo subtraidos os valores oferecidos a tributagdo na DIRPF/2006, a titulo de
rendimentos recebidos de pessoas fisicas, dos valores que serdo lancados nessa
rubrica, no auto de infragdo, sob pena de estar sendo exonerado crédito tributario
devido, pois ndo haveria certeza e seguranca, para essa subtracdo.

DO LANCAMENTO

Finalizada a analise, diante de todo exposto, foi lavrado Auto de Infragdo para
cobrancga do Imposto de Renda devido. Serdo objetos de langcamento, portanto, os
seguintes rendimentos:

1. O valor creditado em conta bancaria, que restou ndo comprovada a origem, e,
portanto, passivel de langcamento de oficio, conforme art. 849 do RIR/99, no total
de RS 8.390,00. Trata-se de conta conjunta, sendo o valor creditado objeto de
rateio.

2. Os rendimentos tributaveis recebidos, por ocasido de levantamentos de
alvards, conforme j& mencionado, individualizados nos Anexos 04, 05, 06 e
consolidados no Anexo 07, serdo langados com base no arts. 39 e 45 do RIR/99,
no valor total de RS 3.063.793,29, relativos a recebimentos de rendimentos do
trabalho, sem vinculo empregaticio, no ano-calendario 2005, tendo sido
detalhado, més a més, os valores que serdo tributados, conforme tabela abaixo.

Tabela e-fls. 855/856.

O crédito tributdrio foi constituido de oficio, sendo aplicada multa isolada, por falta
de recolhimento do IRPF devido a titulo do carné-ledo, nos termos do Auto de infracdo, e-fls.
759/770. O contribuinte foi cientificado do auto de infragdo em 09/12/2010, doc. e-fl. 771.

2. DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

O contribuinte apresentou impugnacdo tempestiva, em 07/01/2010. A preliminar
de nulidade foi rejeitada no voto vencedor e na decisao de mérito, por unanimidade, a
impugnacao foi julgada procedente em parte, sendo mantido parte do crédito tributario.

A decisdo de piso foi assim ementada:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2006
SIGILO BANCARIO.

E licito ao Fisco examinar informagdes relativas ao contribuinte, constantes de
documentos, livros e registros de institui¢des financeiras, inclusive os referentes a
contas de depdsitos e de aplicacGes financeiras, quando houver procedimento de
fiscalizacdo em curso e tais exames forem indispensaveis, independentemente de
autorizacdo judicial.

SUMULA DO CARF. APLICACAO. EFEITO VINCULANTE.
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A partir da publicacdo de ato do Ministro de Estado da Fazenda, no Diario Oficial
da Unido, as sumulas do Conselho Administrativo Fiscal - CARF, possuem efeito
vinculante sobre a administragao tributdria federal.

CONTA CONJUNTA.

A auséncia de intimacdo de um dos cotitulares da conta conjunta torna
insubsistente o langcamento com relacdo aos depdsitos bancarios sem origem
comprovada identificados junto a ela.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. PRESUNCAOQ DE LEGITIMIDADE.

A autoridade administrativa ndo possui atribuicdo para apreciar a arguicao de
inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais. As leis regularmente
editadas segundo o processo constitucional gozam de presuncdo de
constitucionalidade e de legalidade até decisdo em contrario do Poder Judiciario.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. HONORARIOS ADVOCATICIOS. REPASSE.

Sujeitam-se a incidéncia tributaria os rendimentos de prestacdo de servicos de
advocacia, quando o sujeito passivo da obrigacdo tributaria ndo lograr provar que
os valores recebidos em decorréncia de ag¢es judiciais, mediante Alvaras de
Levantamento, foram efetiva e concretamente transferidos aqueles que alega
serem os titulares dos rendimentos.

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.

Inadmissivel a juntada posterior de provas quando a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna nao for causada pelos motivos especificados na legislacdo
de regéncia.
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MULTA DE OFICIO DE 75%.

E cabivel, por expressa disposicdo legal, a aplicacio da multa de oficio , no
percentual de 75%, nos langamentos de oficio para constituicdo do crédito
tributario sobre omissdo de rendimentos.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

A exigéncia de juros de mora, a partir de 01/04/1995, é feita com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidag¢ao e Custédia - SELIC.

CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE

Ao 6rgdo colegiado de julgamento administrativo de primeira instancia ndo é
dada a competéncia para pronunciar-se sobre inconstitucionalidade de norma
legal que instituiu a aplicacdo de multas e cobran¢a de juros de mora. Os
mecanismos de controle da constitucionalidade passam, necessariamente, pelo
Poder Judiciario.

INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSAS A PRINCIPIOS DE RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE.
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Os principios constitucionais tributarios sdo enderecados aos legisladores e
devem ser observados na elaboracdo das leis tributdrias, ndo comportando
apreciacdo por parte das autoridades administrativas, cuja atuacdo é
obrigatoriamente pautada pelo principio da legalidade.

DECISOES JUDICIAIS.

Somente produzem efeitos no ambito da Secretaria da Receita Federal, as
decisdes judiciais definitivas do Supremo Tribunal Federal acerca de
inconstitucionalidade da lei em litigio, e desde que emitido ato especifico do
Secretario da Receita Federal do Brasil.

DOUTRINA.

Mesmo a mais respeitdvel doutrina, dos mais consagrados tributaristas, ndo pode
ser oposta ao texto explicito do direito positivo, mormente em se tratando do
direito tributario brasileiro, por sua estrita subordinacdo a legalidade.

PEDIDO DE DILIGENCIA/PERICIA

Indefere-se o pedido de diligéncia quando a sua realizacao revele-se prescindivel
para a formacdo de conviccdo pela autoridade julgadora. Inclusive, compete
unicamente ao contribuinte produzir as provas que julgar necessdrias a sua
defesa, ndo sendo correto imputar tal obrigacdo a Fazenda Nacional.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte

3. RECURSO VOLUNTARIO
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Concluido o julgamento de primeira instancia, o recorrente foi cientificado da
decisdo em 26/10/2015, doc. e-fl. 887. O Recurso Voluntario foi enviado pelos Correios em
24/11/2015, doc. e-fl. 927, e acostados as fls. 889 a 927. Portanto, o Recurso Voluntario é
tempestivo.

A recorrente organiza suas alegacdes nos seguintes topicos:

e O recorrente requer, preliminarmente, alteracdo de endere¢o das
intimacoes;

e Alega nulidade do langamento, com base na sumula CARF n2 29;

e Alega impossibilidade da quebra administrativa do sigilo bancario. Prova
ilicita;

o Alega ilegalidade. Quebra do Sigilo Bancario. Art. 6°, Lei Complementar n.

105/2001;

e A presuncio ilegal no caso concreto. Onus da prova. Alvards. Varios
advogados constituidos. Existéncia de provas. Auséncia de diligéncia do
fisco. Improcedéncia do lancamento;

10
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e Alega impossibilidade de presun¢ao de depdsitos bancarios;

e Alega existéncia de outros elementos fundamentais. Ndao langou pela
diferenca de tributo. Nao abateu as despesas vinculadas a atividade;

e Dos Juros Selic Aplicados;

e Da multa confiscatdria aplicada;

e Multa isolada de 50%. Carné-ledo. Impossibilidade/Exclusdo;
e Dando incidéncia de juros sobre a multa;

O recorrente conclui requerendo que o recurso seja conhecido e provido. Requer,
ainda, a posterior juntada de documentos.

4, CONTRARRAZOES AO RECURSO VOLUNTARIO
N3o apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Johnny Wilson Araujo Cavalcanti, Relator.
Recurso Voluntario

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e dele conheco em parte, pelas razées
apresentadas a seguir.

Consta na peca recursal a alegacdo de que a fiscalizacdo ndo teria atendido as
disposi¢cdes do art. 62 da Lei Complementar n2 105/2001. Alega que ndo estariam presentes os
requisitos legais para “quebra administrativa do sigilo bancario”. Alega que nado teria havido ato
“expedido por Coordenador-Geral, Superintendente Delegado ou Inspetor, integrante da estrutura
de cargos e funcbes da Secretaria da Receita Federal, que possa legitimar quebra de sigilo
realizada”.

Trata-se de alegacdes apresentadas apenas em sede de Recurso Voluntario. A
matéria ndo constou da impugnacao e, por conseguinte, ndo foi apreciada pelo colegiado de piso.
Ao se examinar a peca impugnatdria, ndo se verifica mencdo a auséncia de atendimento dos
requisitos do art. 62 da LC n?2 105/2001, nem mesmo da auséncia de ato expedido por
Coordenador-geral ou por outra autoridade da Receita Federal.

Com efeito, a impugnacdo ou a manifestacdo de inconformidade instaura a lide
administrativa tributaria e estabelece os seus limites. Estando preclusas as matérias nao
impugnadas, os motivos de fato e de direito ndo alegados, bem como as provas ndo apresentadas

g 11
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junto com a impugnacdo. E o que se depreende dos seguintes dispositivos do Decreto n?
70.235/1972, a seguir transcritos:

Art. 14. A impugnagdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os documentos em
gue se fundamentar, serd apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta
dias, contados da data em que for feita a intimagao da exigéncia.

Paragrafo Unico. (Revogado pela Lei n? 11.941, de 2009)

Art. 16. A impugna¢do mencionara:

lll - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razGes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n2 8.748, de
1993)

§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido
pela Lei n2 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)a) fique demonstrada a
impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forca
maior;(Incluido pela Lei n? 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)b) refira-se a fato
ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997) (Produgdo de
efeito)c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos
autos.(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997) (Produgdo de efeito)§ 52 A juntada de
documentos apds a impugnacdo deverd ser requerida a autoridade julgadora,
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mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma
das condig¢des previstas nas alineas do paragrafo anterior. (Incluido pela Lei n?
9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo dada pela Lei n2 9.532, de
1997) (Producdo de efeito)

Nesse sentido caminha a jurisprudéncia do CARF:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calenddrio: 1997

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOVACAO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
PRECLUSAO.

Constitui inovacgdo recursal a alegacdo, deduzida na fase recursal, de fundamento
juridico ndo suscitado na impugnacdo e ndo apreciado pela instancia a quo.

Acérddo n® 1201-005.549 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Cadmara / 12 Turma
Ordindria, sessdo de 08/12/2021, relator Jeferson Teodorovicz

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)Exercicio: 2009
RECURSO VOLUNTARIO. INOVACAO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSAO.
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A impugnacdo instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal e ¢ o momento no
gual o contribuinte deve aduzir todas as suas razoes de defesa, ndo se admitindo
a apresentacdo em sede recursal de argumentos ndo debatidos na origem, salvo
nas hipdteses de fato superveniente ou questdes de ordem publica.

Acdord3o n2 2002-007.645, sessdo 23/03/2023, relator Marcelo de Sousa Sateles

Por ultimo, cumpre registrar que as alegac¢des inovadoras ndo constituem questdes
de ordem publica.

Pelo exposto, ndo conheco das alegacdes inovadoras apresentadas em sede
recursal.

1. PRELIMINAR

Preliminarmente, consta solicitacdo de alteracdo do enderego para o qual sdao
destinadas as intimacdes do recorrente.

Nos termos do artigo 121 do CTN, “o sujeito passivo da obrigagdo principal é a
pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecunidria”. No ambito do processo
administrativo fiscal, a intimacgao serd: pessoal; por via postal, telegrafica ou outro meio, destinada
ao domicilio tributdrio eleito pelo sujeito passivo; por meio eletrénico, mediante prova de envio
para o domicilio tributario do sujeito passivo ou por edital, conforme disciplina contida no art. 23
do Decreto n2 70.235/1972.

Nesse mesmo sentido, a Lei n2 9.784/1999, que regula o processo administrativo no
ambito federal, aplicada subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispde, no artigo 26,
gue a intimacgao para ciéncia de decisdao deve conter a identificagdo do intimado, in verbis:

Art. 26. O 6rgao competente perante o qual tramita o processo administrativo
determinara a intimagdo do interessado para ciéncia de decisdo ou a efetivagao
de diligéncias.

§ 12 A intimagdo devera conter:
| - identificacdo do intimado e nome do drgdo ou entidade administrativa;

Portanto, nos termos da legislacdo que rege a matéria, na intima¢ao constard a
identificacdo do sujeito passivo, cuja ciéncia serd pessoal ou destinada ao domicilio tributdrio por
ele eleito ou realizada por edital.

Quanto ao envio de intimacdo para o patrono do contribuinte, a questdo é
sumulada no ambito que CARF, conforme se apresenta a seguir:

Sumula CARF n2 110
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

13
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Dessa forma, indefere-se o pedido para que as intimacdes sejam destinadas para
endereco distinto do domicilio tributario do contribuinte.

2. MERITO

Antes de enveredar no exame do Recurso Voluntdrio, cumpre consignar, no que
tange a jurisprudéncia judicial e administrativa, que decisGes proferidas em processos nos quais a
interessada ndo figurou como parte, como regra ndo produzem efeito vinculante nas decisdes
proferidas pelo 6rgdo julgador de segunda instancia, salvo o disposto nos artigos 98 e 99 do
RICARF, aprovado pela Portaria MF N2 1.634, de 21/12/2023, bem como observadas as Sumulas
CARF, nos termos do que dispde o0 §42 do art. 123 do mesmo diploma legal.

A seguir, passa-se para o exame das questoes de mérito trazidas pelo recorrente.

Nulidade do langamento. Sumula 29 do CARF. Depésitos bancarios. Conta
conjunta.

O recorrente alega que “as contas utilizadas para tributar por presuncao,
especialmente aquelas do Banco do Brasil, sdo contas conjuntas”. Alega que os valores
depositados nas contas conjuntas foram utilizados no lancamento. Alega que o cotitular deveria
ter sido intimado, citando o art. 42, §62 da Lei n2 9.430/1996. Cita a Sumula CARF n2 29 em sua
defesa. Pugna pela nulidade do lancamento.

Ao se examinar o langamento, doc. e-fls. 759/770, verifica-se que constou a infracdo
“OMISSAO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPOSITOS BANCARIOS COM ORIGEM NAO
COMPROVADA”, cujo valor tributavel foi RS 8.390,00. Tendo em vista a auséncia de intimacgdo de
todos os cotitulares, o colegiado de primeira instancia acatou os argumentos do impugnante,
decidindo por excluir essa infracdo do lancamento. Portanto, ndo é objeto do Recurso Voluntdrio a
omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada.

Importa consignar que a intimagao de que trata a citada Sumula CARF n? 29, a
seguir transcrita, refere-se ao langamento de infragdo com base em presuncao legal, que ja foi
excluida do langamento no julgamento de piso.

Sumula CARF n2 29
Aprovada pelo Pleno em 08/12/2009

Os co-titulares da conta bancdria que apresentem declara¢do de rendimentos em
separado devem ser intimados para comprovar a origem dos depdsitos nela
efetuados, na fase que precede a lavratura do auto de infracio com base na
presuncao legal de omissao de receitas ou rendimentos, sob pena de exclusao,
da base de calculo do langamento, dos valores referentes as contas conjuntas em
relacdo as quais ndo se intimou todos os co-titulares. (Sumula revisada conforme
Ata da Sessdo Extraordinaria de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018). (Vinculante,
conforme Portaria ME n2 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). (grifo nosso)
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As demais infragdes ndo estdao fundamentadas na presuncdo estabelecida no art. 42
da Lei n? 9.430/1996. Para aqueles créditos cuja origem for comprovada, mas que ndo tenham
sido oferecidos a tributagao pelo contribuinte, a autoridade tributdria efetuara a constituicao do
crédito tributario por meio do langamento, conforme dispde o §22 do art. 42 da Lei n2 9.430/1996,
in verbis:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicao
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagao habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacgdes.

(..))

§ 22 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de cdlculo dos impostos e contribuigdes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-do as normas de tributacdo especificas, previstas na
legislacdo vigente a época em que auferidos ou recebidos. (grifo nosso)

No presente caso, a autoridade tributdria fez uma detalhada auditoria, utilizando a
documentacao apresentada pelo recorrente, utilizando informagdes contidas nos sistemas da
Receita Federal, utilizando documentos expedidos pelo Poder Judiciario, bem como por meio de
informacdes prestadas pelas instituicdes bancarias. Verifica-se, ainda, que o recorrente foi
intimado por diversas vezes a prestar esclarecimentos e apresentar documentacdo
comprobatdria. Destaco trecho do Termo de Verificagdo Fiscal, e-fls. 754/755:

()

Os documentos relativos aos lancamentos efetuados deverdo ser conservados até
gue ocorra a prescri¢cdo dos créditos tributdrios decorrentes das operag¢des a que
se refiram, nos termos do art. 195, § Unico do CTN.

Ademais, o contribuinte teve toda a oportunidade e tempo necessario para
providenciar a documenta¢do bancdria e complementar, que faltava,
correspondente a esses repasses aos clientes, tendo sido intimado diversas vezes
a fazé-lo.

Ressaltamos, que em fun¢do do contribuinte ter sido intimado a fazer
demonstrativo, que relacionasse os honorarios recebidos de pessoas fisicas, no
ano-calendario 2005, identificando os clientes, com nome, CPF, e os valores
correspondentes repassados, ndo o fez, somente entregando cdpia da pagina da
DIRPF/2006, onde constam os valores recebidos de pessoas fisicas; por outro
lado, em razdo do fiscalizado ter recebido honorarios no ano-calendario de 2005,
gue ndo transitaram por suas contas pessoais, que compdem o Anexo 06 deste
Termo, ndo serdo subtraidos os valores oferecidos a tributacdo na DIRPF/2006, a
titulo de rendimentos recebidos de pessoas fisicas, dos valores que serdo
langados nessa rubrica, no auto de infragdo, sob pena de estarmos exonerando
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crédito tributario devido, pois ndo haveria certeza e seguranga, para essa
subtracao.

Com efeito, o crédito tributario foi constituido de oficio, cujas infragdes, descri¢ao
dos fatos, a indicacdo das bases de cdlculo e a fundamentacdo legal estdo descritas no Auto de
Infragao e no Termo de Verificagdo Fiscal acostados as e-folhas 756 a 770.

Portanto, o langamento em litigio ndo foi fundamentado em presuncgao legal, assim
como, ndo se aplica ao caso a SUmula CARF n2 29. Nesses termos, ndo assiste razao ao recorrente.

Impossibilidade da quebra administrativa do sigilo bancario. Prova ilicita.

O recorrente alega ter ocorrido violacao do sigilo de dados previsto no art. 52, Xll da
Constituicdo. Contesta a LC 105/2001, bem como o art. 62 desse diploma legal. Alega que o sigilo
bancdrio s6 pode ser afastado por ordem judicial. Requer a nulidade do processo fiscal.

Ndo assiste razao ao recorrente. A matéria foi apreciada pelo Supremo Tribunal
Federal, que decidiu pela constitucionalidade do acesso aos dados bancdrios pelas autoridades
tributdrias, como veremos a seguir.

Ao tratar do Sistema Tributario Nacional, a Constituicdo adota como principio a
graduacdo dos tributos segundo a capacidade econémica do contribuinte, facultando as
administracoes tributarias identificar o patrimonio, os rendimentos e as atividades econémicas do
contribuinte. E o que se depreende do §12 do art. 145 da CF/1988, a seguir transcrito:

Art. 145. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderao instituir
os seguintes tributos:

()

§ 12 Sempre que possivel, os impostos terdo carater pessoal e serdo graduados
segundo a capacidade econd6mica do contribuinte, facultado a administracdo
tributaria, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimonio, os
rendimentos e as atividades econémicas do contribuinte.

Em harmonia com a disposi¢do constitucional, o CTN estabeleceu, no art. 197, que
os bancos e instituicdes financeiras sao obrigados a prestar a autoridade administrativa todas as
informagdes que disponham em relagao aos bens, negdcios ou atividades de terceiros, in verbis:

Art. 197. Mediante intimac¢do escrita, sdo obrigados a prestar a autoridade
administrativa tédas as informagdes de que disponham com relagdo aos bens,
negacios ou atividades de terceiros:

| - os tabelides, escrivides e demais serventuarios de oficio;

Il - os bancos, casas bancarias, Caixas Econdmicas e demais institui¢cGes
financeiras;

Il - as emprésas de administracdo de bens;
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IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os sindicos, comissarios e liquidatarios;

VIl - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razao de seu
cargo, oficio, funcdo, ministério, atividade ou profissao.

Pardgrafo Unico. A obrigacdo prevista neste artigo ndo abrange a prestacao de
informagbes quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente
obrigado a observar segredo em razao de cargo, oficio, funcdo, ministério,
atividade ou profissao.

A propdsito, para garantir os direitos individuais a que se refere o §12 do art. 145 da
CF/1988, o legislador estabeleceu no artigo 198 do CTN o dever de sigilo por parte da Fazenda
Publica e seus agentes. Estabelecendo, ainda, que nao constitui quebra de sigilo a prestacdo de
informacdes para atender solicitagées de autoridade administrativa no interesse da Administracao
Publica, com o objetivo de investigar o sujeito passivo por pratica de infracdes administrativas,
segundo dispde o inciso Il do §12 do art. 198 do CTN.

Nesse contexto, o sigilo das opera¢des das instituicdes financeiras, bem como a
transferéncia de informacdes foi regulado pela Lei Complementar n2 105/2001, cujo acesso pelas
autoridades e agentes fiscais tributdrios da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios foi tratado no artigo sexto desse diploma legal.

E de se destacar que o comando constitucional e a legislacdo infraconstitucional
gue trata da matéria tributaria autorizam o acesso pelas autoridades tributdrias aos dados
econdmicos, fiscais e bancarios dos contribuintes por meio da via administrativa. Nestes casos,
ndo ha que se falar em quebra de sigilo, trata-se da transferéncia de informacdes para os drgaos
da Administracdo Publica, que permanecem com o dever de manutencdo do sigilo das
informacdes recebidas. Portanto, o acesso a tais informacdes realizado nos termos da legislacdo
de regéncia, independe de autorizacdo judicial.

Com efeito, a constitucionalidade do acesso as informagbes bancarias dos
contribuintes, realizado pelas autoridades tributarias, foi objeto de apreciagdao pelo Supremo
Tribunal Federal, onde restou firmado o entendimento de que o acesso aos dados bancarios dos
contribuintes pelas AdministracGes Tributarias, realizado nos termos do estabelecido na Lei
Complementar n2 105/2001, ndo ofende o direito ao sigilo bancario. Trata-se, apenas, de
translado do dever de sigilo da esfera bancaria para a fiscal.

No julgamento do RE 601314, Tema 225 da repercussao geral, foram fixadas as
seguintes teses:

e I|tem”a”:

“O art. 62 da Lei Complementar 105/01 n3o ofende o direito ao sigilo
bancério, pois realiza a igualdade em relacdo aos cidadaos, por meio do
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principio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos

III

objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancaria para a fisca
e Item “b":

“A Lei 10.174/01 ndo atrai a aplicagdo do principio da irretroatividade das
leis tributarias, tendo em vista o carater instrumental da norma, nos termos
do artigo 144, §12, do CTN”.

Conclui-se, portanto, que é constitucional o acesso as informacdes econdmicas,
fiscais e bancdrias dos contribuintes pelas autoridades tributarias, ndo infringindo o dever de
sigilo, sendo essencial para que as Administra¢des Tributarias possam exercer a sua missao de
prover o Estado com os recursos necessarios ao seu funcionamento.

Importa consignar que o recorrente se encontrava sob procedimento de
fiscalizagdo, sendo regularmente intimado do inicio da agdo fiscal. No termo de inicio do
procedimento fiscal o contribuinte foi intimado a apresentar suas informacgdes bancarias, inclusive
os extratos bancdrios, bem como a comprovar a origem dos valores creditados em suas contas
bancdrias. Contudo, o contribuinte ndo apresentou a totalidade dos extratos das suas contas
bancdrias, assim como, a fiscalizacdo identificou divergéncia entre os valores declarados pelo
contribuinte e os valores informados em DIRF pelas instituicdes bancdrias. Portanto, mostrando-se
necessaria a emissao Requisicdo de Movimentacao Financeira — RMF.

A seguir excerto do TVF, no qual a autoridade tributdria trata da RMF, e-fl. 747:

Em 19/05/2005, foi solicitada a emissdo de Requisicdo de Movimentacdo
Financeira - RMF (fls. 114 a 125), as institui¢des bancdérias, acima citadas, com
base n? inciso 1V, do artigo 3 0 . Do Decreto no. 3.724/2001, em raz3o de ter sido
constatado que o contribuinte declarou como rendimentos sujeitos a tributagdo
exclusiva/definitiva um valor total de RS 118.973,40, que em comparag¢do com o
valor constante na base da DIRF registrada nos sistemas informatizados da SRFB
de RS 157.506,97, havia uma diferenca de 32%. Por outro lado, no cotejo com o
recolhimento de CPMF, verificou-se que ndo foram entregues todos os extratos
das contas bancarias movimentadas. Dessa forma, visando o acesso A totalidade
das informacgdes relativas As movimentagdes financeiras, conforme art.

4° . do Decreto no. 3,724/01, para a correta apuracdo do tributo devido, era
indispensavel o acesso aos registros bancarios, sendo necessdria, portanto, a
emissdo de RMF as institui¢es financeiras mencionadas.

A fiscalizacdo identificou uma diferenca de 32% entre o valor declarado pelo
contribuinte e os valores constantes de DIRF, relativos aos rendimentos sujeitos a tributacdo
exclusiva/definitiva, bem como havia indicios de que o contribuinte ndo estava apresentando a
totalidade dos seus extratos bancarios.
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Faz-se oportuno consignar foram identificadas contas correntes ndo informadas
pelo contribuinte e que ele foi regularmente intimado a comprovar os valores creditados em suas
contas, conforme excerto do Termo de verificacdo Fiscal, e-fl. 748:

De posse dos extratos encaminhados pelo Banco do Brasil (fls. 126 a 253),
pudemos constatar a existéncia de outras contas-correntes, além dos extratos
apresentados pelo contribuinte. A partir desses dados, lavramos o Termo de
Continuacdo e Intimacdo Fiscal no. 05 (fls. 10 a 22), de 10/08/2010, com AR
recebido em 13/08/2010, intimando o contribuinte a apresentar a comprovacgao
dos créditos/depdsitos, das contas bancarias:

Portanto ndo assiste razao ao recorrente.

A presuncdo ilegal no caso concreto. Onus da prova. Alvaras. Varios advogados
constituidos. Existéncia de provas. Auséncia de diligéncia do fisco. Improcedéncia do
langcamento.

Alega que a fiscalizacdo presumiu que os levantamentos dos alvards seriam
rendimentos do recorrente. Alega que o levantamento dos alvaras ndo pertencia unicamente ao
recorrente. Alega que o Fisco deveria ter diligenciado os advogados e reclamantes. Alega que ndo
ha previsdo legal para que o levantamento dos alvards represente rendimentos do recorrente.
Alega que os valores pertenciam ao reclamante. Alega que o langamento foi fundamentado
unicamente em presungao. Alega que alguns repasses foram comprovados por meio de recibos
nao aceitos pela fiscalizacao.

Vejamos os fatos narrados no Termo de Verificacdo Fiscal.

Verifica-se que a autoridade tributaria intimou o contribuinte por diversas vezes a
comprovar a origem dos valores creditados em suas contas bancdrias. No termo de numero 07, de
25/10/2005, e-fls. 32 a 47, constata-se o minucioso trabalho realizado, onde sdo detalhados todos
os valores que necessitavam de comprovacgao por parte do contribuinte. Merece especial aten¢ao
os créditos identificados pela fiscalizagdo como tendo origem em levantamentos de alvards de
acoes trabalhistas. Vejamos excerto do termo onde a autoridade esclarece o trabalho realizado,
bem como oportuniza o contribuinte a contraditar as conclusées da fiscalizacdo e a apresentar
esclarecimentos e provas que fundamentem suas alegac¢des:

2 — Com relagdo aos créditos/depdsitos comprovados, creditados no Banco do
Brasil, Agéncia 4393-1 — TRT — Barra Funda, conta-corrente 639-419 , relativos a
depdsitos originados por levantamento de alvards de acgdes trabalhistas, de
cliente que V. S a, figura como advogado/procurador, temos a informar o que
segue:

A partir da andlise dos alvards, dos depdsitos em dinheiro, dos recibos
apresentados por V. S a, e os débitos constantes na conta-corrente, em fungao da
compatibilidade de datas e valores dos créditos e débitos indicados, elaboramos
0s seguintes anexos:
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Anexo VIII (01 folha) — Listamos os créditos de Alvards que, pela coincidéncia e
compatibilidade de datas e valores, de acordo com os documentos apresentados
por V. S a, bem como em razdo das informacdes internas deste Orgdo, foram
confirmados os créditos e débitos correspondentes. Com efeito, foram
apontados os valores recebidos a titulo de honorarios advocaticios (rendimento
tributavel), no ano-calendario 2005, bem como confirmados os repasses aos
clientes mencionados. Dessa forma, solicitamos sua andlise e confirmagdo dos
dados e valores apresentados nesta planilha.

Anexo IX (01 folha) — Listamos os créditos de Alvaras e créditos judiciais, que
foram confirmados os depdsitos, pela coincidéncia de datas e valores, na
qualidade de advogado/procurado. Contudo, ressaltamos que ndo foram
confirmados os valores relativos aos repasses aos clientes, pela falta de recibos,
ou quando apresentados recibos, ndo foram constatados débitos relativos aos
repasses aos clientes. Assim sendo, deve o fiscalizado apresentar, documentacao
bancdria e complementar, habil e idonea, de forma a comprovar as efetivas

transferéncias dos recursos repassados aos clientes. Salientamos, que com

relacdo aos clientes que V. S a, apresentou recibos ou justificativas em suas
missivas, ndo foram confirmados os valores por esta fiscalizagdo. Com relagdo a
esses clientes, ha anotacdo no mapa, em cada campo do nome do
cliente/observacdo, com a indicacdo das divergéncias constatadas.

3 — Anexo X - Informamos que listamos neste anexo, pagamentos de honorarios
advocaticios, recebidos por V. S a, tendo em vista apresentacdo de recibos, pelos
clientes/contribuintes a esta SRFB, emitidos por seu procurador Eraldo Felix da
Silva, OAB no. 145.454, durante o ano-calendario 2005. Dessa forma, solicitamos a
andlise e confirmagdo do recebimento desses valores, a titulo de honordrios
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advocaticios (rendimentos tributaveis).

Portanto, o contribuinte foi intimado a se manifestar sobre os valores creditados
em suas contas bancarias cuja origem foi o levantamento de alvards junto ao Poder Judiciario.
Assim como foi intimado a se manifestar sobre os valores recebidos a titulo de honorarios
advocaticios. No Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) consta a descricdo dos fatos e a fundamentacao
legal adotados no langamento fiscal. A seguir apresento trecho do TVF, que contém as conclusdes
da autoridade tributaria, e-fls. 752/753:

Quanto aos créditos relativos a levantamento de alvard, foram reconhecidos
como rendimentos tributaveis, nos termos do Art. 43 do Cddigo Tributdrio
Nacional — CTN, acima transcrito.

0 contribuinte foi devidamente e tempestivamente intimado a apresentar
comprovacdo dos repasses dos recursos aos clientes, conforme Termos de
Intimacdo lavrados por esta fiscalizacdo.

A partir da documentagcdo coligida pelo fiscalizado, da documentacdo
encaminhada pelo Banco do Brasil e, de acordo com as informagdes dos sistemas
internos da SRFB, elaboramos os Anexos 04, 05 e 06, onde detalhamos a andlise
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da documentacdo acostada aos autos. Nesses anexos, apontamos a numeragao
das folhas nos autos, dos documentos relativos a cada contribuinte.

Verifica-se no anexo 4 do TVF, e-fls. 742, que a fiscalizacdo apreciou a
documentacdo acostada aos autos e calculou os valores recebidos a titulo de honorarios,
excluindo do calculo os valores repassados para os clientes. Verifica-se, ainda, que a fiscalizacao
indica na ultima coluna da tabela a documentag¢ao que fundamentou a sua decisao.

No anexo 5 do TVF, e-fls. 743, constam os valores de levantamento de alvards que
transitaram nas contas bancarias do recorrente para os quais o recorrente ndo comprovou ter
efetuado repasse para terceiros, que foram considerados rendimentos tributaveis, por for¢a do
art. 45 do RIR/1999.

No anexo 6 do TVF, e-fls. 744, foram detalhados os rendimentos tributaveis
identificados pela fiscalizacdo a partir de diligéncias e informagbes constantes nos bancos de
dados da Receita Federal, mas que ndo transitaram nas contas correntes do contribuinte. E, por
fim, consta no anexo 7, e-fls. 745, a consolidacdo dos rendimentos recebidos de pessoas fisicas
omitidos pelo recorrente, relacionados nos anexos 04, 05 e 06.

Os documentos coligidos aos autos comprovam que o recorrente exerceu a
atividade profissional de advogado. Comprovam que ele atuou em processos junto a Justica do
Trabalho. Comprovam que transitaram nas contas bancarias do recorrente diversos valores
originados do levantamento de processos para os quais ele atuou como patrono/procurador. A
partir de tais documentos, o recorrente foi intimado a comprovar os valores que foram repassados
para terceiros. Os valores comprovados foram considerados pela fiscalizacdo na apuracdo dos
rendimentos tributaveis omitidos pelo recorrente.

Portanto, ndo merece guarida a alegacao de que o lancamento foi efetuado com
base em presuncdo. Ao contrario do alegado pelo recorrente, a autoridade tributaria fez um
detalhado trabalho, ofertando ao contribuinte a possibilidade de contraditar, ainda em sede
procedimental, os documentos e conclusGes que havia chegado no curso da auditoria, efetuando
o lancamento com base em sdélida documentagao probatéria.

N3o é demais relembrar que o art. 43 do CTN dispde que o Imposto de Renda incide
sobre a aquisicdo econbmica ou juridica de renda ou proventos de qualquer natureza,
independente da denominacdo, da localizacdo, da condicdo juridica, da nacionalidade da fonte, da
origem ou da forma de percepcao.

Nesse mesmo sentido se apresenta o §42 do art. 32 da Lei n2 7.713/1988, a seguir
transcrito:

§ 42 A tributagdo independe da denominag¢do dos rendimentos, titulos ou direitos,
da localizacdo, condicdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens
produtores da renda, e da forma de percep¢do das rendas ou proventos,
bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer
forma e a qualquer titulo. (grifo nosso)
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Ndo ha duvida que quando o advogado levanta um alvard e esse valor ndo é
repassado para terceiros, ocorreu o acréscimo patrimonial. Repisa-se que o citado §42, acima
transcrito, dispde que para a incidéncia do imposto basta o beneficio do contribuinte por qualquer
forma e a qualquer titulo.

Assim, uma vez que a autoridade tributdria comprovou a omissao de rendimentos
tributdveis, cabia ao contribuinte apresentar provas de que tais rendimentos pertenciam a terceira
pessoa, conforme alegado. Contudo, embora regularmente intimado a fazer tal comprovacao, ndo
logrou em apresentar documenta¢dao comprobatdria que suportasse as suas alega¢des. Assim, a
autoridade efetuou o langamento com fundamento nas provas dos autos.

Ressalta-se que cabe ao contribuinte manter em sua guarda os livros e documentos
até que ocorra a prescricdo dos créditos tributdrios decorrentes das operacdes a que se refiram,
segundo dispde o pardgrafo Unico do art. 195 do CTN.

Nesse sentido se apresenta o art. 797 do RIR/1999 (Decreto n2 3.000/1000), vigente
a época dos fatos, a seguir transcrito:

Art. 797. E dispensada a juntada, a declaracdo de rendimentos, de comprovantes
de deducgGes e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, os contribuintes a
manter em boa guarda os aludidos documentos, que poderdo ser exigidos pelas
autoridades langadoras, quando estas julgarem necessario (Decreto-Lei n2 352, de
17 junho de 1968, art. 49).

A propésito, importa consignar que a autoridade fiscal acatou a comprovagao do
repasse para terceiros de parcela significativa dos valores levantados junto ao Poder Judicidrio,
conforme consta do Anexo 4 do TVF.

Segundo demonstrado acima, a legislacdo do Imposto de Renda prevé a incidéncia
do imposto sobre os rendimentos e acréscimos patrimoniais recebidos a qualquer titulo,
independentemente de sua denominacgdo, bastando para a incidéncia do imposto o beneficio do
contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo. Assim, o recebimento de honorarios
advocaticios estd no campo de incidéncia do IR.

Em verdade, o levantamento de alvaras realizado diretamente na conta corrente do
advogado tem por fim, dentre outros, garantir o recebimento dos honordrios advocaticios.
Portanto, uma vez que o advogado levante os alvaras junto ao Poder Judiciario e ndo faca o
repasse dos valores para terceiros, resta configurado o acréscimo patrimonial para fins de
tributacdo do Imposto de Renda, nos termos da legislacdo ja reproduzida. Em caso de valores
repassados para o cliente ou para outros advogados, esse repasse precisa ser comprovado por
meio de documentacdo habil e idonea. Para tal, bastava que o recorrente apresentasse os
comprovantes das transferéncias bancarias destinadas para os reclamantes ou para os demais
patronos que constavam nos processos judiciais, acompanhado, por exemplo, dos contratos
firmados com os clientes. Nos termos da legislacdo do Imposto de Renda, essa documentacdo
deve ser apresentada a autoridade tributdria sempre que requerida.
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O minimo de diligéncia que se espera de um advogado é que ele mantenha em boa
guarda os documentos que comprovem as transagdes realizadas com seus clientes. Além de um
dever perante a Fazenda Publica, segundo dispde o art. 195 do CTN, o advogado pode ser
demandado judicialmente pelos préprios clientes. A partir dos Anexo 4 e 5 do TVF, constata-se
gue o valor dos alvaras levantados pelo recorrente no ano-calendario 2005 foi de mais de quatro
milhdes de reais. Ndo se mostra razodvel que um advogado patrono de causas miliondrias ndo
possua um minimo de organizacdo documental.

Na peca recursal, o recorrente solicita que a Fazenda Publica diligencie os bancos
com o fim de comprovar os valores que alega ter repassados a terceiros. Em verdade, o recorrente
pretende atribuir a Fazenda Publica o seu dever de apresentar provas para sustentar as suas
alegacbes. Ora, cabe ao recorrente apresentar a comprovacao bancaria dos valores repassados,
indicando os valores que sairam de suas contas bancarias, em conjunto com os documentos que
justificam o motivo da transferéncia, por exemplo, apresentando os contratos firmados com os
clientes ou com outros advogados. Dessa forma, o pedido de diligéncia apresentado pelo
recorrente tem por fim, apenas, protelar a lide administrativa.

Faz-se importante registrar, que é prerrogativa da autoridade julgadora a decisdo
de determinar a realizacdo de diligéncias e pericias, bem como de indeferir pedidos
desnecessarios para a solucao da lide, conforme se depreende dos artigos 18, 28 e 29 do Decreto
n2 70.235/1972, a seguir transcritos:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
entendé-las necessdrias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Reda¢do dada pela Lei n2
8.748, de 1993)

§ 19 Deferido o pedido de pericia, ou determinada de oficio sua realizagdo a
autoridade designara servidor para, como perito da Unido, a ela proceder e
intimara o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a
ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que sera fixado segundo o grau
de complexidade dos trabalhos a serem executados. (Redacdo dada pela Lei n?
8.748, de 1993)

()

Art. 28. Na decisdao em que for julgada questdo preliminar sera também julgado o
mérito, salvo quando incompativeis, e dela constard o indeferimento
fundamentado do pedido de diligéncia ou pericia, se for o caso. (Redacdo dada
pela Lei n2 8.748, de 1993)

Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgao, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

Destarte, indefere-se o pedido de diligéncia.
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Prosseguindo com o exame do recurso, a autoridade fiscal consignou que o

recorrente foi, por diversas vezes, intimado a apresentar a documentagdao comprobatdria dos

valores repassados e ndo o fez, segundo excerto do TVF, e-fls. 754/755:

Ademais, o contribuinte teve toda a oportunidade e tempo necessdrio para
providenciar a documenta¢do bancdria e complementar, que faltava,
correspondente a esses repasses aos clientes, tendo sido intimado diversas vezes
a fazé-lo.

Ressaltamos, que em fun¢do do contribuinte ter sido intimado a fazer
demonstrativo, que relacionasse os honorarios recebidos de pessoas fisicas, no
ano-calenddrio 2005, identificando os clientes, com nome, CPF, e os valores
correspondentes repassados, ndo o fez, somente entregando cdpia da pagina da
DIRPF/2006, onde constam os valores recebidos de pessoas fisicas; (...)

Correto, portanto, o entendimento do colegiado de piso no qual os honorarios

advocaticios se sujeitam a incidéncia do Imposto de Renda, cujo excerto, e-fls. 870/871, é

transcrito a seguir:

Sujeita-se a incidéncia tributaria, a titulo de honordrios de prestacdo de servicos
de advocacia, os valores recebidos por ele, os quais tiveram origem por
levantamento de alvardas de acgbes trabalhistas, tendo como
advogado/procurador o impugnante.

A jurisprudéncia administrativa vem entendendo nesse mesmo sentido, conforme
se mostra a seguir:

“IRPF - HONORARIOS ADVOCATICIOS - Havendo autorizacdo judicial para
que o advogado levante os valores devidos em fung¢do de decisdo judicial
favoravel, deve ele comprovar o repasse aos seus clientes, sob pena de ser
a totalidade do levantamento considerada renda sua, para efeito do
imposto sobre a renda. “Ac. 1.2 CC 106-13.528, de 11/09/2003 (grifos
Nnossos)

”ACGES TRABALHISTAS - COMPROVACAO DO REPASSE DE VALORES
RECEBIDOS (91/2) — Sujeitam-se a incidéncia tributaria os rendimentos de
prestagao de servigos de advocacia quando o sujeito passivo da obrigacdo
tributaria nao lograr provar que os valores recebidos, em decorréncia de
acOes trabalhistas movidas contra o INSS, ndo foram efetiva e
concretamente transferidos a seus clientes a luz das informacGes prestadas
pelo 6rgdo previdenciario e a movimentagdo dos extratos bancdrios
trazidos aos autos do procedimento administrativo fiscal.” Ac. 1.2 CC 102-
45.030, de 19/09/2001 (grifos nossos)

“RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS FiSICAS -LEVANTAMENTOS
JUDICIAIS - REPASSE A CLIENTES — NAO COMPROVACAO - N3o logrando o
contribuinte comprovar o repasse, aos respectivos clientes, do total dos
valores levantados judicialmente, considera-se que houve omissdo de
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rendimentos, relativamente a diferenga.” Ac. 12 CC 104-22.926, de
06/12/2007

Tendo em vista que o contribuinte foi devidamente e tempestivamente intimado
a apresentar comprovagdo dos repasses dos recursos aos clientes, conforme
Termos de Intimacdo lavrados pela fiscalizacdo, e tendo o contribuinte
comprovado parcialmente o repasse dos recursos aos seus clientes, logo agiu de
forma correta a autoridade fiscal separando os fatos geradores em trés anexos
distinto, conforme ja explicado anteriormente.

Quanto a alegacao de que alguns repasses foram comprovados por meio de recibos,
a matéria foi corretamente tratada pelo colegiado de primeira instancia, que adoto como razdo de
decidir, nos termos do art. 114, § 12 do RICARF, cujo trecho se transcreve a seguir, e-fls. 871/872:

No que se refere aos valores ndo aceitos pela fiscalizacdo como devidamente
comprovados os repasses aos clientes, mediante documentacdo habil e idénea,
agiu novamente de forma correta a fiscalizacdo, quais sejam:

= Francisco Cruz de Jesus (17), foi apresentado recibo, sem
reconhecimento de firma. O cheque n. 850428, que consta no
recibo como repassado ao cliente para quita¢do, nao foi localizado
nos extratos bancarios, o respectivo débito.

=  Amador de Souza (30), apresentou recibo, sem reconhecimento de
firma, e o respectivo repasse, ndo foi localizado nos débitos das
contas-correntes do contribuinte.

Além dos recibos apresentados a fiscalizacdo ndo estarem com firma reconhecida,
a fiscalizacdo solicitou ao contribuinte que comprovasse, por meio de
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documentagdo bancdria e complementar, habil e idénea, as efetivas
transferéncias dos recursos repassados aos clientes, conforme consta do Termo
de Continuacdo e Intimacdo Fiscal n. 07, fls. 32/48, sendo que n3do logrou éxito, na
primeira situagdo o cheque apontando no recibo de pagamento ao cliente para
quitacdo, nao foi localizado nos seus extratos bancarios, e na segunda situagdo o
repasse, ndo foi localizado nas contas-correntes do contribuinte.

Do exposto, tem-se que os recibos apresentados pelo contribuinte acima listados,
Francisco Cruz de Jesus e Amador de Souza , por si sés, ndo constituem
comprovacao de repasse de valores aos seus clientes, revelando-se, na realidade,
como elementos indicidrios da possibilidade da existéncia dos fatos alegados.
Nesse contexto, para a aceitacao da tese de que houve repasses de recursos aos

seus clientes, caberia ao contribuinte demonstrar o efetivo repasse a eles, o que

ndo ficou demonstrado nos autos, nem durante a fiscalizacdo, nem em sua

defesa.

No mesmo sentido estdo corretos os demais langamentos feitos pela fiscalizacdo
no Anexo 05 do Termo de Verificagdo Fiscal (exceto: Ulisses Mario Faustino e
César Agusto Soares Franchin), uma vez que o contribuinte ndo demonstrou o
efetivo repasse aos seus clientes, nem durante a fiscalizacdo, nem em sua defesa.

g 25




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2302-004.129 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.004464/2010-01

Em sua impugnacdo, o contribuinte alega ainda que parte dos valores recebidos
por meio de Alvaras de Levantamentos, pertenciam a outros advogados, em
funcdo de copatrocinio de causas judiciais, sendo que ndo apresenta novamente
nenhuma prova de suas alegac¢des, sendo que deveria apresentar os contratos de
copatrocinio e de divisdao de honordrios, além obviamente, do prdprio repasse de
valores.

Também ndo foram apresentados documentos que contestem os valores
lancados nos Anexos 04 e 06, ambos do Termo de Verificagao Fiscal.

Neste ponto, cumpre mencionar que a auséncia de apresentagdo de documentos,
as diversas solicitagbes para prorrogacdo do prazo para atendimento das
intimagdes sugerem a inexisténcia dos documentos solicitados ou, pelo menos, a
falta de interesse em apresenta-los ao Fisco, sendo que tais documentos nao
foram apresentados até a presente data.

Pelo exposto, ndo assiste razao ao recorrente.
Impossibilidade de presungao de depdsitos bancarios

O recorrente alega que ndo é possivel sustentar que os depdsitos bancarios sejam
renda. Alega que o Fisco nao teria buscado a verdade material, que teria se escondido em
presuncoes. Alega que os valores indicados nos extratos bancarios ndao sao renda. Alega que os
valores representam o mesmo dinheiro que foi e voltou na conta bancaria.

A tempo, ressalta-se que ja foi demonstrado acima que o langamento discutido em
sede recursal ndo contempla infragdes fundamentadas na presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei
n29.430/1996.

Ao se examinar o langamento, doc. e-fls. 759/770, verifica-se que constou a infracdo
“OMISSAO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPOSITOS BANCARIOS COM ORIGEM NAO
COMPROVADA”, cujo valor tributavel foi RS 8.390,00. Tendo em vista a auséncia de intimacgdo de
todos os cotitulares, o colegiado de primeira instancia acatou os argumentos do impugnante,
decidindo por excluir essa infracdo do lancamento. Portanto, ndo é objeto do Recurso Voluntario a
omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o crédito tributario foi constituido com
base em soélida documentacdo probatéria. Além dos extratos bancarios, integram o conjunto
probatério diversos alvards expedidos pelo Poder Judicidrio, contratos, recibos, declara¢des de
rendimentos, informacgdes extraidas dos bancos de dados da Receita Federal e esclarecimentos
prestados pelo contribuinte. Vide excerto do TVF, e-fls. 752/755:

A partir da documentagdo coligida pelo fiscalizado, da documentagao
encaminhada pelo Banco do Brasil e, de acordo com as informagdes dos sistemas
internos da SRFB, elaboramos os Anexos 04, 05 e 06, onde detalhamos a andlise
da documentagdo acostada aos autos. Nesses anexos, apontamos a numeragao
das folhas nos autos, dos documentos relativos a cada contribuinte.
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Portanto, o que se tributa ndo sdo os valores dos extratos bancarios, como alega o
recorrente, que comprovam apenas o recebimento dos valores indicados nas transagdes. O que se
tributa, no presente caso, é a omissao de rendimentos recebidos de pessoas fisicas, comprovadas
por meio dos alvaras, das diligéncias realizadas, das declaragdes de rendimentos, das informacdes
constantes nos sistemas da Receita Federal e dos esclarecimentos prestados pelo recorrente.

Com efeito, ndo merece guarida a alegacdo de que se trata do mesmo dinheiro.

O recorrente ndo indica quais lancamentos teriam origem na prdpria conta
bancdria. Trata-se de alegacdo genérica desprovida de documentagdo probatdria. Até porque as
transagdes de mesma titularidade foram tratadas pela fiscalizagao, segundo se destaca no TVF,
cujo excerto se apresenta, doc. e-fl. 751:

Na andlise, foram descartados os seguintes créditos efetuados nas contas
bancarias mantidas junto as instituicdes financeiras, a saber:

1. Os créditos provenientes de transferéncias entre contas correntes da mesma
titularidade, nos termos da Lei 9.430/96, art. 42, paragrafo 3, |;

2. Os valores identificados como resgates de aplica¢des financeiras e rendimentos
de poupanca, devolugdes de cheques e estorno de langamentos.

Pelo exposto, ndo assiste razdo ao recorrente.

Outros elementos fundamentais. Nao langou pela diferenca de tributo. Nao
abateu as despesas vinculadas a atividade.

O recorrente alega que o Fisco deveria ter abatido as despesas vinculadas a
atividade. Alega que era preciso abater o montante ja recolhido. Alega que o Fisco ndo solicitou as
despesas decorrentes do exercicio da atividade. Solicita a realizacdo de diligéncia para que o
recorrente possa apresentar tais despesas.

A possibilidade de se abater das receitas as despesas vinculadas a atividade, de que
trata o art. 75 do RIR/1999, citado pelo recorrente, sdo informadas pelo contribuinte em sua
Declaracdo Anual de Ajuste (DAA), na parte destinada ao Livro Caixa. No presente caso, a DAA
relativa ao ano-calendario 2005 foi acostada as e-folhas 49 a 65. Os valores informados pelo
contribuinte a titulo de Livro Caixa constam do doc. e-fl. 50. Inclusive constam os valores pagos a
titulo de Carné-ledo. Portanto, tais valores ja foram devidamente computados.

Registra-se que o exame das despesas informadas pelo contribuinte ndo foi objeto
da acdo fiscal contestada nesse processo. Portanto, nenhuma glosa de despesa foi realizada.

Quanto aos repasses ou outros valores a serem abatidos dos rendimentos, a
matéria ja foi devidamente tratada acima, restando comprovado que os valores devidamente
comprovados foram abatidos conforme planilhas contidas nos Anexos 04, 05 e 06 do TVF.

Portanto, nao assiste razao ao recorrente.

Dos Juros Selic Aplicados.
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O recorrente alega que os juros devidos sdo de 1% ao més segundo o art. 161, §1¢
do CTN. O recorrente entende que o valor de 1% é um teto para a taxa de juros.

A matéria é pacificada no ambito desse tribunal administrativo, sendo objeto de
sumula a ser obrigatoriamente observada pelos conselheiros, por forga do art. 85, VI do
RICARF/2023.

Sumula CARF n2 4
Aprovada pelo Pleno em 2006

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e
Custddia - SELIC para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Nesses termos nao assiste razao ao recorrente.
Da multa confiscatdria aplicada

O recorrente alega que a multa ofende os principios da razoabilidade ou da
proporcionalidade e da proibicdo do confisco. Solicita que a multa seja reduzida para 20%.

As multas a serem aplicadas nos casos de lancamento de oficio estdo previstas no
art. 44 da Lei n2 9.430/1996, in verbis:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
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ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata; (Vide Lei n2 10.892, de 2004) (Redagdo
dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

a) na forma do art. 82 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaragdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica; (Redagdo dada pela Lei n? 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢ao social
sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa
juridica. (Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

Dessa forma, cabe a autoridade tributdria a aplicacdo do que dispde a lei. Ressalta-
se que a atividade administrativa do langcamento é vinculada e obrigatéria, nos termos do art. 142
do CTN. Verifica-se, portanto, que o crédito tributdrio foi corretamente constituido com a
aplicacdo da multa de oficio de 75%. Nesse contexto, ndo ha previsdo legal para reducdo da multa
para 20%.
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Embora o recorrente entenda que a multa é desproporcional e confiscatéria, o
colegiado administrativo ndo possui competéncia para apreciar a inconstitucionalidade de norma
tributaria, sendo o Poder Judicidrio o foro adequado para a discussdao dessa matéria. Cabe
esclarecer que é vedado ao julgador do CARF afastar a aplicacdo de lei por for¢ca do art. 98 do
RICARF/2023.

Nesse mesmo sentido se apresenta a SUmula CARF n? 2, a seguir transcrita:
Sumula CARF n2 2
Aprovada pelo Pleno em 2006

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Pelo exposto, ndo assiste ao recorrente.
Multa isolada de 50%. Carné-ledo. Impossibilidade/Exclusdo.

O recorrente pugna pelo cancelamento da multa isolada. Entende indevida a multa
isolada. Em sintese, alega haver dupla penalidade com a imposicdao da multa de oficio e da multa
isolada. Alega, ainda, que nao foi fiscalizado até o ajuste final, portanto, ndo haveria razao juridica
para se imputar a penalidade.

A pessoa fisica que receber de outras pessoas fisicas ou de fontes situadas no
exterior rendimentos ndo tributados na fonte estd sujeita ao pagamento mensal do Imposto de
Renda, segundo dispde o art. 82 combinado com o art. 2, ambos da Lei n? 7.713/1988. Este
pagamento mensal do Imposto de Renda é denominado Carné-ledo.

Com efeito, o contribuinte obrigado ao pagamento do Carné-ledo, que nao efetue o
devido recolhimento, esta sujeito a imposicdao de multa isolada de 50%, nos termos do que dispde
o art. 44 da Lei n2 9.430/1996, que sera aplicada sem prejuizo da imposi¢cdo da multa de oficio
pela falta de pagamento ou recolhimento a menor do Imposto de Renda.

Contudo, a previsdo da imposicdo da multa isolada de 50% somente passou a
integrar o ordenamento juridico com a edigdo da Medida Proviséria n2 351, de 22 de janeiro de
2007, convertida na Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007, que alterou a redagao do art. 44 da Lei
n2 9.430, de 1996. Nesse sentido se apresenta a simula CARF n2 147, a seguir transcrita:

Sumula CARF n2 147
Aprovada pela 22 Turma da CSRF em 03/09/2019

Somente com a edicdo da Medida Proviséria n? 351/2007, convertida na Lei n®
11.488/2007, que alterou a redacdo do art. 44 da Lei n? 9.430/1996, passou a
existir a previsao especifica de incidéncia da multa isolada na hipdtese de falta de
pagamento do carné-ledo (50%), sem prejuizo da penalidade simultanea pelo
langamento de oficio do respectivo rendimento no ajuste anual (75%).
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Portanto, mostra-se indevida a aplicacdo de multa isolada por ndo recolhimento do
Carné-ledo relativa a fatos geradores ocorridos no ano-calenddrio 2005. Nesse ponto, assiste razao
ao recorrente.

Da ndo incidéncia de juros sobre a multa

O recorrente alega que ndo ha previsdo legal para a incidéncia de juros sobre a
multa de oficio.

A matéria é pacificada no ambito desse tribunal administrativo, sendo objeto de
sumula a ser obrigatoriamente observada pelos conselheiros, por forgca do art. 85, VI do
RICARF/2023.

Sumula CARF n2 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.
(Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Nesses termos nao assiste razao ao recorrente.

3. CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, ndo
conhecendo das alegacbes inovadoras trazidas somente em sede de Recurso Voluntdrio, e por
rejeitar a preliminar para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para tornar improcedente o
lancamento de multa isolada decorrente da falta de pagamento mensal do imposto sobre a renda
mediante o Carné-ledo.

E como voto.

Assinado Digitalmente
Johnny Wilson Araujo Cavalcanti — Relator
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